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Governo anuncia R$ 170 milhões para
o Programa Município Mais Seguro

Comissão do Senado aprova projeto que
prevê gratuidade de bagagem de mão
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Leilão de pré-sal vende 5 dos 7 blocos
ofertados; ágio chega a 251,63%
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Eletrobras passa a se
chamar Axia Energia
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DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,40
Venda:      5,40

Turismo
Compra:   5,41
Venda:      5,59

Compra:    6,27
Venda:       6,27

 Fonte: Climatempo
Manhã Tarde Noite

26º C

12º C

Quinta: Dia de sol
com névoa fraca
ao amanhecer e à
noite.

Previsão do Tempo

Esporte

O GP Pirelli, sétima etapa do
MOTO1000GP, acontece neste
fim de semana, entre os dias 25
e 26 de outubro, no Circuito dos
Cristais, em Curvelo (MG). O
evento promete corridas inten-
sas, com disputas acirradas
pelos títulos da temporada 2025
do Campeonato Brasileiro de

Curvelo recebe o GP Pirelli
com grids equilibrados e

disputas acirradas no
MOTO1000GP

Motovelocidade em pratica-
mente todas as categorias.
As diferenças de pontos
são pequenas, deixando a
expectativa por definições
apenas para a oitava etapa.
São 86 pontos em disputa na
GP1000 e subcategorias e 54
nas demais.               Página 6

Time feminino de
jovens velocistas

sonha com pódios no
Brasileiro Sub-16
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Hakelly e Thayná nos Jogos da Juventude

O time de jovens velocistas
de Macaé, Estado do Rio de Ja-
neiro, vai em busca de conquis-
tas expressivas na disputa o Cam-
peonato Brasileiro Interclubes
Loterias Caixa de Atletismo Sub-
16 2025, em João Pessoa, de sex-
ta-feira a domingo (24 a 26/
10), na Pista de Atletismo Vila
Olímpica Parayba (Rua Despor-
tista Aurélio Rocha, s/n - Bairro

dos Estados). A entrada para o
público é gratuita e a TV Atle-
tismo Brasil mostra o evento ao
vivo, por meio do canal do You-
Tube da Confederação Brasilei-
ra de Atletismo (CBAt).

Na trilha das conquistas de
Hakelly de Souza Maximiano da
Silva, que completará 17 anos no
dia 31 de outubro e já não disputa
mais nessa categoria.     Página 6

Dos 31 pilotos que disputam
a temporada 2025 da BRB Stock
Car Pro Series, pouco mais de um
terço do grid terá o primeiro gos-
tinho de acelerar um carro da prin-
cipal categoria do automobilis-
mo brasileiro no Autódromo In-
ternacional Orlando Moura, em
Campo Grande. Depois de seis
anos, a capital do Mato Grosso
do Sul volta a receber a competi-
ção neste fim de semana (24 a
26 de outubro), em um cenário
que será novidade para um gru-
po que mescla experiência e ju-
ventude, além de reunir vitórias
em alguns dos mais lendários
palcos do esporte a motor ao re-
dor do mundo.              Página 6

De lenda da Indy a “rookies”:
as caras novas da BRB

Stock Car em Campo Grande
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JP Oliveira: nome consagrado vai andar pela primeira vez em
Campo Grande

“Meninos de ouro” no
centro das atenções

No passado, dizia-se que Ayr-
ton Senna e Nelson Piquet eram
o “um segundo mais barato da
Fórmula 1”. Isso porque a dupla
agregava um desempenho às
suas equipes que custaria mi-
lhões em desenvolvimento do
carro para ser obtido. Mas essa
máxima já não era novidade na
época dos dois heróis brasilei-
ros — e continua sendo válida
ainda hoje. Jovens talentos que
se destacam naturalmente en-
tram no radar das principais
equipes pelo potencial que pos-
suem de elevar a competitivida-
de da equipe como um todo. No
atual grid da Turismo Nacional,
muitos pilotos vêm chamando a
atenção das equipes da BRB Sto-
ck Car Pro Series.            Página 6
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A nova geração brilha nas pistas do Brasil com a Turismo
Nacional

Estado do Rio
estima receber
2 milhões de

turistas
estrangeiros
O estado do Rio de Janeiro

prevê receber o recorde de 2
milhões de turistas estrangeiros
este ano, disse nesta quarta-fei-
ra (22) o secretário estadual de
Turismo, Gustavo Tutuca.

“A gente vive o melhor mo-
mento da história do turismo do
Rio de Janeiro. No ano passa-
do, recebemos mais de 1,5 mi-
lhão de turistas internacionais.
Este ano, só até setembro, ul-
trapassamos a marca de 1,6 mi-
lhão de turistas internacionais”,
afirmou Tutuca.

Ele deu a informação duran-
te o lançamento da cartilha Di-
virta-se com Segurança, que
visa a orientar turistas brasilei-
ros e estrangeiros sobre boas
práticas de segurança e ampliar
o trabalho de conscientização e
prevenção. O material da cam-
panha é um folder trilíngue (por-
tuguês, inglês e espanhol) com
orientações sobre cuidados
pessoais, transporte, uso de
aplicativos de relacionamentos,
emergências e contatos úteis.

O material será distribuído
em aeroportos, rodoviárias, ho-
téis, quiosques da Orla Rio, atra-
tivos turísticos e eventos, além
de estar disponível em versão
digital nas redes sociais da Se-
tur-RJ e da TurisRio.

O secretário da Polícia Civil,
Felipe Cury, disse que é impor-
tante o combate às organizações
criminosas, mas o trabalho de pre-
venção e conscientização dos
turistas é fundamental porque
pode evitar que o crime ocorra.

A titular da Deat, Patrícia
Alemany, reforçou a importân-
cia da cartilha.

“O que a gente ganha com
essa cartilha é melhorar a comu-
nicação, trabalhar em rede, fazer
um alcance diferente quando co-
locamos a Secretaria de Turismo
junto com a polícia. A gente cons-
truiu um material em conjunto e a
ideia é mais conscientização e pre-
venção dos crimes”, disse a dele-
gada. (Agência Brasil)

O leilão de sete blocos de
exploração de petróleo na re-
gião do pré-sal no litoral do
Sudeste terminou, nesta
quarta-feira (22), com cinco
áreas arrematadas e R$ 452
milhões em investimentos
contratados.

O ágio médio de óleo exce-
dente (divisão de lucro) compar-
tilhado com a União ficou em
91,20%. Em um dos blocos, o
sobrepreço chegou a 251,63%.

A sessão pública do 3º Ci-
clo da Oferta Permanente de
Partilha da Produção (OPP)
foi realizada na sede da Agên-
cia Nacional do Petróleo, Gás
Natural e Biocombustíveis
(ANP), no Rio de Janeiro.

A ANP, órgão regulador da
indústria do petróleo no país,

colocou em disputa sete áre-
as no chamado polígono do
pré-sal, principal fronteira pe-
trolífera do país. Os campos
ficam nas Bacias de Campos
e de Santos.

Ganhos futuros
O total de bônus de assi-

natura alcançou R$ 103,7 mi-
lhões. No regime de partilha –
modelo de leilão válido para
áreas do pré-sal – o critério
para escolha da empresa ou
consórcio vencedor não é o
valor do bônus, já fixado no edital,
e, sim, o maior percentual de
óleo excedente entregue à
União. Por óleo excedente,
pode-se entender o lucro da pro-
dução após o pagamento dos
custos.                    Página 3

Inscrições para o Vestibular
 das Fatecs podem ser feitas

até 7 de novembro
  Página 2
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Justiça absolve sete acusados

de incêndio e mortes
no Ninho do Urubu

  Página 4

Porto de São Sebastião será
leiloado até abril de 2026,

diz ministro
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Governo triplica entregas
de obras em escolas e creches
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A PALAVRA -  ’Enganosa é a graça, e vaidade, a formosu-
ra,  mas a mulher que teme ao Senhor,  essa será
louvada’ Provérbios 31.30

Em 33 meses, o Governo do
Estado de São Paulo triplicou o
número de obras concluídas em
escolas e creches, 6.054 entregas
com investimento de R$ 2,8 bi-
lhões. O número representa um
avanço de 234,8% em relação a
toda a gestão passada (2019-
2022), quando foram entregues
1.808 obras. Também houve um
salto de 152,9% no investimento
financeiro, que foi de R$ 1,121
bilhão nos quatro anos do go-
verno anterior. O crescimento al-
cançado reforça o compromisso
do governo em transformar a in-
fraestrutura da rede de ensino.

De janeiro de 2023 a setem-
bro de 2025, foram contempladas
3.194 unidades escolares em 548
municípios. As reformas foram

feitas nas quadras esportivas,
cozinhas, refeitórios e salas de
aulas, telhados e fachadas, além
das adequações de acessibilida-
de e climatização das edificações
escolares. Os serviços ainda im-
pulsionaram o mercado de traba-
lho com a criação de 34 mil em-
pregos.

Na rede estadual de ensino,
o acompanhamento das obras é
de responsabilidade da Funda-
ção para o Desenvolvimento da
Educação (FDE). Para o presiden-
te da Fundação, Fabricio Moura
Moreira, o aumento indica o pro-
pósito em deixar as unidades ap-
tas para os alunos da rede. “A
gente está fazendo todos esses
investimentos nas unidades es-
colares que mais precisam da

nossa atenção. Depois disso a
gente faz um acompanhamento
muito de perto de todas essas
obras para garantir que as obras
não só sejam entregues no prazo
combinado, mas com a qualida-
de esperada pelos nossos estu-
dantes e por toda nossa comuni-
dade escolar”.

Mais vagas em creches
Nesta gestão já foram entre-

gues 63 unidades do Programa
Creche Escola, com orçamento de
R$ 153,2 milhões (obra e mobiliá-
rio). Os espaços disponibilizaram
8,1 mil vagas para crianças de
zero a cinco anos de idade. As
creches são fruto de parceria en-
tre a Seduc-SP e as prefeituras.

Agora, a auxiliar de produção
Micheli dos Santos Coelho pode
trabalhar tranquila sabendo que
os dois filhos estão bem acolhi-
dos e perto de casa. Arthur Ga-
briel Coelho de Campos (3 anos)
e Maite Coelho de Campos (1 ano
7 meses) são alunos da nova Cre-
che Eliane Lunardelli Elias Perei-
ra, em Valparaíso, que foi inau-
gurada em setembro na Carava-
na 3D.

“Saber que eles estão ali, bem
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Nesta gestão já foram entregues 63 unidades do Programa
Creche Escola, com orçamento de R$ 153,2 milhões (obra e
mobiliário).
cuidados, faz toda a diferença na
vida da gente, porque só a gente
que trabalha e tem que levar as
crianças para a escola sabe como
é. Então, assim, faz toda a dife-
rença na vida dos meus filhos ter
um lugar aconchegante para fi-
car”, ressalta. Micheli conta ain-
da que ficou encantada com a
estrutura do espaço.

A pequena Maria Julia San-

ches Luchez (3 anos) também
começou a estudar este ano na
CEI Professora Ivana Gimenez
Macedo, em Canitar, inaugurada
em agosto. A mãe Elisangela
Aparecida Sanches de Oliveira
conta que o espaço é lindo e os
colaboradores fazem a alegria
das crianças.

“Minha filha adora ir para a
creche que nós chamamos de

escolinha. Lá, ela aprende muito.
O espaço traz um grande confor-
to para todos nós, os pais, por
termos que deixar nossos peque-
nos com terceiros para poder tra-
balhar com mais tranquilidade. Só
quero agradecer ao governo e a
todos que tiveram essa grande
participação. Espero que olhem
também para outros municípios
que precisam dessa grande bên-
ção. Obrigada”.

Para viabilizar a construção de
novas creches, os municípios
podem aderir ao Programa Ação
Educacional Estado Município
Educação Infantil (PAEM) ou ao
Plano de Ações Integradas do
Estado de São Paulo (PA-
INSP). No primeiro caso, Se-
duc, FDE e prefeituras firmam
um termo de convênio, por
meio do qual toda a execução
do edifício escolar padrão FDE
é de responsabilidade da fun-
dação. Já no PAINSP, é firma-
do um termo de compromisso
entre a Seduc-SP e os municí-
pios, cabendo às prefeituras a
contratação e a execução das
obras e à FDE a realização de
vistorias e acompanhamento
da obra. (Governo de SP)

Inscrições para o Vestibular das Fatecs
podem ser feitas até 7 de novembro

Fatecs disponibilizam computador e acesso à internet para
quem quiser fazer a inscrição no Vestibular.

As inscrições para o proces-
so seletivo das Faculdades de
Tecnologia do Estado de São
Paulo (Fatecs) estão abertas e
podem ser feitas até as 15 horas
de 7 de novembro, pelo site
vestibular.fatec.sp.gov.br. A taxa
de inscrição é de R$ 47. Para o
primeiro semestre de 2026, as Fa-
tecs oferecem um total de 20.375
vagas, sendo 7.870 destinadas
aos candidatos do Provão Paulis-
ta. Entre as novidades estão a cri-
ação de novos cursos de bacha-
relado e engenharia, bem como a
implantação das Fatecs Ilha Sol-
teira, Paulínia e Suzano. O exame
será no dia 14 de dezembro.

O requisito para concorrer
a uma vaga é ter concluído ou

estar cursando o terceiro ano
do Ensino Médio ou equiva-
lente. Quem não atender a
esse quesito pode participar
como treineiro.

Inscrição
A inscrição deve ser feita ape-

nas pela internet. Para participar
do exame, o candidato deve ler
atentamente o Manual do Candi-
dato, preencher a ficha de inscri-
ção e responder ao questionário
socioeconômico. É possível op-
tar pelo uso da nota do Exame
Nacional do Ensino Médio
(Enem) de 2023, 2024 ou 2025,
desde que informado corretamen-
te o número de inscrição.

Ao preencher o formulário, o

interessado irá escolher um cur-
so como primeira opção e outro
como segunda opção, em qual-
quer Fatec e período. É possível
realizar até três inscrições distin-
tas, mediante o pagamento da
taxa correspondente a cada uma.

A taxa de participação pode
ser paga em agências bancárias,
via internet banking ou cartão de
crédito, pela ferramenta Getnet,
até 7 de novembro. A inscrição
só será confirmada após a com-
pensação do pagamento.

As Fatecs disponibilizam
computador e acesso à internet
a quem quiser fazer a inscrição
no Vestibular. Cabe ao interessa-
do entrar em contato com a uni-
dade para saber datas e horários
de atendimento.

Novidades
Juntas, as 86 unidades de

Ensino Superior do Centro Paula
Souza (CPS) ofertam 102 cursos
gratuitos no processo seletivo,
sendo seis opções inéditas na
instituição, com 40 vagas cada
uma, no período noturno:

Curso de Bacharelado em Edu-
cação Física – Fatec Esportes

Curso de Graduação em En-
genharia Mecânica – Fatec Mogi
Mirim

Curso de Graduação em En-
genharia Civil – Fatec São Paulo

Curso de Graduação em En-
genharia de Produção – Fatec

São José dos Campos
Curso Superior de Tecno-

logia em Ciência de Dados
para o Agronegócio – Fatec
Catanduva

Curso Superior de Tecno-
logia em Gestão Pública – Fa-
tec Itapevi

A relação completa de cur-
sos, vagas e unidades está
disponível para consulta no
site do Vestibular.

Pontuação Acrescida
O Sistema de Pontuação

Acrescida do CPS concede bô-
nus de 3% para candidatos auto-
declarados afrodescendentes,
10% para quem cursou integral-
mente o Ensino Médio em escola
pública, ou 13% no caso de acu-
mulação dos dois critérios.

Cabe ao candidato verificar na
Portaria do Vestibular se tem di-
reito à pontuação acrescida, por-
que a matrícula não poderá ser
realizada e a vaga será perdida se
as informações não atenderem às
condições estabelecidas em sua
totalidade.

Outras informações estão dis-
poníveis no site
vestibular.fatec.sp.gov.br. O can-
didato também pode esclarecer
dúvidas pela Central do Candi-
dato, nos telefones: (11) 3471-
4103 (Capital e Grande São Pau-
lo) e 0800-596-9696 (demais loca-
lidades). (Governo de SP)
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Muralha Paulista alcança 38 mil câmeras
públicas e privadas integradas para reforçar

segurança em todo o Estado
O Governo de São Paulo am-

pliou o alcance do programa Mu-
ralha Paulista, que passou a co-
nectar câmeras municipais e par-
ticulares ao banco de dados da
Secretaria de Segurança Pública
para ajudar no combate ao crime.

“O programa Muralha Paulis-
ta é uma política pública de con-
trole da mobilidade criminal. Ele
integra os sistemas já existentes
e devolve as informações, au-
mentando a chance de prisão de
criminosos e recuperação de ve-
ículos”, explicou o secretário da
Segurança Pública, Guilherme
Derrite, em participação no SP em
3, 2, 1, programa da Agência SP.

Atualmente, o sistema reúne
mais de 38 mil câmeras integradas.
Elas fazem leituras automáticas de
placas de veículos e reconheci-
mento facial. Os dados são cruza-
dos com as bases da Secretaria da
Segurança Pública (SSP) e geram
alertas em tempo real quando um
carro roubado, furtado ou um pro-
curado pela Justiça é identificado.

Como participar do Muralha
Paulista

Municípios, empresas e cida-

dãos podem participar. O cadas-
tro é gratuito e deve ser feito no
portal da SSP ou diretamente no
site do Muralha Paulista. Basta
acessar o site oficial, clicar em
“Muralha Paulista” e preencher
as informações.

Podem se cadastrar pessoas
físicas (CPF) ou jurídicas (CNPJ)
que tenham câmeras voltadas para
vias públicas. Essas imagens pas-
sam a integrar o sistema e ajudam
na investigação de crimes.

“Qualquer cidadão ou empre-
sa com câmera voltada para a rua
pode se cadastrar. Essas câme-
ras passam a integrar esse gran-
de parque tecnológico, auxilian-
do as forças policiais em investi-
gações e ações de segurança”,
destacou Derrite.

Proteção de dados garantida
Desde a criação, o Muralha

Paulista segue a Lei Geral de Pro-
teção de Dados (LGPD). O pro-
grama foi acompanhado pela
Autoridade Nacional de Proteção
de Dados (ANPD) e recebeu mais
de 60 pareceres jurídicos da Pro-
curadoria-Geral do Estado (PGE).

“A pessoa que vai colaborar

pode ficar tranquila. Desde que a
câmera esteja voltada para a rua,
tudo está amplamente seguro den-
tro da política pública e conforme
a LGPD”, reforçou o secretário.

Expansão para todos os mu-
nicípios

O programa será ampliado
para os 645 municípios paulis-
tas, inclusive os que não pos-
suem câmeras próprias. O Go-
verno do Estado vai realizar
uma licitação para locação de
equipamentos, garantindo co-
bertura total.

“Vamos dificultar cada vez

mais a vida do criminoso. A par-
tir do ano que vem, teremos um
cerco completo contra quem
tentar transitar pelo Estado de
São Paulo. Ela estará contribu-
indo com a segurança pública
ao permitir que as forças polici-
ais tenham acesso a essas ima-
gens”, afirmou o secretário.

Em setembro, o sistema re-
gistrou mais de 4 mil alertas de
veículos roubados, furtados e
pessoas procuradas.

Cadastre-se no programa
Muralha Paulista em
www.muralhapaulista.sp.gov.br
(Governo de SP)
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CÂMARA (São Paulo)
No dia em que Pelé [foi ministro Esportes de FHC - PSDB]

completaria 85 anos, vale lembrar que foram vereadores o massa-
gista da seleção Mario Américo, Zé Maria e Biro-Biro (Corinthi-
ans) e Ademir da Guia (Palmeiras)

.
PREFEITURA (São Paulo)
Cristão e fervoroso católico [apostólico romano], Ricardo Nu-

nes (MDB) voltou a rezar muito pra que o seu Palmeiras ganhe os
jogos das semifinais da Taça Libertadores e também venha a se
tornar campeão brasileiro pela 13ª vez

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
As campanhas [Grande São Paulo, Interior e litoral] já demons-

tram que uma coisa são decisões de partidos [e federações] e
outra coisa [bem diferente] são as relações pessoais de
deputados(as) com prefeitos(as) e vereadores(as)

.
GOVERNO (São Paulo)
Cristão e fervoroso católico [apostólico romano], Tarcísio Frei-

tas tem [no coração e na cabeça] algumas decisões que já estão
tomadas, em relação ao que vai decidir em 2026. Segue escutando
e anotando bastante e falando menos

.
CONGRESSO (Brasil)
Enquanto Boulos (PSOL - SP) comemora secretariar o Lulismo

3 na campanha [que já rola] de 2026, seu colega Bolsonaro (PL -
SP) não tem como comemorar, ainda que não perca já o mandato ...
por estar exilado nos EUA

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Nem tudo que o Lulismo 3 (dono do PT) fizer, nos encontros

com colegas [na Indonésia - país da Ásia com maior população
muçulmana do mundo] serão bons ou ruins nas eleições 2026. Só
DEUS [de Abraão] Sabe e Permite

.
PARTIDOS (Brasil)
Como vem rolando desde o governo Sarney [1985 - 1990], os

componentes das legendas [maioria dita de centro-direita do cha-
mado ‘centrão’] seguem vendendo o que até entregam, seja lá
quem forem os donos do poder

.
JUSTIÇAS (Brasil)
São raríssimos os advogados e advogadas que constroem uma

história [fora das grandes advocacias] direta com os partidos po-
líticos, em São Paulo e pelo Brasil. Basta observar o que acontece
no TRE - SP, TSE e Supremo

.
H I S T Ó R I A S
O fato da 1ª mulher assumir [ainda com imperador] o cargo

mais importante do Japão, leva a refletir qual serão os motivos de
descendentes de japoneses não terem mais a representatividade
que tiveram na política (SP / Brasil)

.
ANO 33
O jornalista Cesar Neto faz uso da Inteligência Espiritual. Na

imprensa (Brasil) desde 1993, esta coluna [diária] de política rece-
beu “Medalha Anchieta” da Câmara (São Paulo) e “Colar de Hon-
ra ao Mérito” da Assembleia (SP) ... por ter se tornado referência
das Liberdades [Concedidas por DEUS]  ... X @cesarnetoreal



Leilão de pré-sal vende 5 dos 7 blocos
ofertados; ágio chega a 251,63%
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O leilão de sete blocos de ex-
ploração de petróleo na região do
pré-sal no litoral do Sudeste ter-
minou, nesta quarta-feira (22),
com cinco áreas arrematadas e
R$ 452 milhões em investimentos
contratados.

O ágio médio de óleo exce-
dente (divisão de lucro) compar-
tilhado com a União ficou em
91,20%. Em um dos blocos, o so-
brepreço chegou a 251,63%.

A sessão pública do 3º Ciclo
da Oferta Permanente de Parti-
lha da Produção (OPP) foi reali-
zada na sede da Agência Naci-
onal do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis (ANP), no Rio
de Janeiro.

A ANP, órgão regulador da
indústria do petróleo no país,
colocou em disputa sete áreas no
chamado polígono do pré-sal,
principal fronteira petrolífera do
país. Os campos ficam nas Baci-
as de Campos e de Santos.

Ganhos futuros
O total de bônus de assina-

tura alcançou R$ 103,7 milhões.
No regime de partilha – modelo
de leilão válido para áreas do
pré-sal – o critério para escolha
da empresa ou consórcio ven-
cedor não é o valor do bônus,
já fixado no edital, e, sim, o mai-
or percentual de óleo exceden-
te entregue à União. Por óleo
excedente, pode-se entender o
lucro da produção após o paga-
mento dos custos.

Das 15 empresas habilitadas,
oito apresentaram lances, e cin-
co foram vencedoras. O destaque

ficou com a Petrobras e a no-
rueguesa Equinor, maiores ven-
cedoras, cada uma com duas
áreas arrematadas. Em uma de-
las, inclusive, formam o consór-
cio explorador.

O diretor-geral da ANP, Artur
Watt Neto, classificou a OPP
como “um sucesso”. Ele enfati-
zou que o resultado do leilão não
pode ser medido apenas pelo
valor do bônus de assinatura,
que considerou “substancial”.

“Nosso foco são sempre os
investimentos que a gente con-
segue assegurar e, futuramen-
te, a arrecadação, geração de
empregos e, obviamente, a ar-
recadação de óleo da União,
sem esquecer da arrecadação
dos royalties, que no regime de
partilha é de 15%”, afirmou.

Vencedoras
A Petrobras arrematou dois

blocos. No de Citrino, na Ba-
cia de Campos, será operado-
ra com 100% de participação.
A estatal ofereceu parcela ex-
cedente de óleo de 31,19%, o
que representa  ágio  de
251,63% em relação ao mínimo
previsto no edital.

Já no campo de Jaspe, tam-
bém na Bacia de Campos, a Pe-
trobras atuará em consórcio
com a norueguesa Equinor. A
brasileira deterá 60% de parti-
cipação. O excedente ofereci-
do pelas empresas à União é
32,85%, um ágio de 96,47%.

A Equinor levou sozinha o
campo de Itaimbezinho, com
excedente oferecido de 6,95%,

sendo o menor ágio da con-
corrência: 4,2%.

O campo Ametista, na Ba-
cia de Santos, será explorado
por um consórcio de duas em-
presas chinesas, a CNOOC Pe-
troleum (70%) e a Sinopec
(30%). A parcela de excedente
compartilhada com a União será
de 9%, ágio de 40,41%.

A petrolífera australiana Ka-
roon será operadora única do
campo Esmeralda, na Bacia de
Santos. O excedente entregue à
União ficou em 14,1%, represen-
tando ágio de 33,78%.

Duas das vencedoras, a Ka-
roon e a Sinopec, são estreantes
no regime de partilha (aplicado
no pré-sal) no Brasil.

Apenas os Campos Citrino
e Jaspe tiveram disputa, ou
seja, receberam mais de uma
proposta.

Sem proposta
Os blocos Larimar e Ônix,

ambos na Bacia de Campos, não
receberam propostas e serão re-
ofertados na próxima OPP.

De acordo com o diretor-
geral da ANP, um dos fatores
que podem explicar a ausência
de concorrência pelos campos
é o momento atual da indústria
do petróleo.

“O momento do setor de pe-
tróleo oscila, estamos em um
momento de baixa do [preço
do] petróleo, elementos inter-

nacionais que a gente não
controla”, ponderou.

A situação de Larimar e Ônix
é semelhante à de Itaimbezinho,
que tinha ficado na “prateleira”,
por não ter sido arrematado em
leilão anterior.

Apetite das empresas
Ao comentar o apetite das

empresas, demonstrado pelo
ágio superior a 90%, o diretor-
geral da ANP descartou sub-
dimensionamento do interes-
se das petroleiras por parte do
governo.

“É uma dinâmica de mercado,
e a nossa conta para oferecer os
percentuais mínimos, são muito
técnicas, mas dentro de uma vi-
são geológica e dentro da visão
de garantir o investimento, de
possibilitar que aquele bloco re-
ceba ofertas”, explicou.

“As empresas analisam os
dados da geologia e cada uma vai
ter a sua visão do que cabe ali, o
que pode ter, o que ela pode ofe-
recer para ainda ser vantajoso
para ela”, disse.

A diretora da ANP Symone
Araújo, que atuou como rela-
tora da OPP, destacou a impor-
tância do leilão para o desen-
volvimento da indústria do pe-
tróleo nacional.

“Acreditamos que temos um
marco importante no avanço das
nossas fronteiras exploratórias.
Nós temos novos players (em-
presas) que foram trazidos. Os

blocos de Ametista e Citrino são
bordas exploratórias importantes
que incrementam as nossas re-
servas”, definiu.

Como funciona a OPP
A assinatura dos contratos

está prevista para acontecer até
29 de maio de 2026.

As OPPs são o meio pelo qual
o governo oferece às empresas
blocos exploratórios no polígo-
no do pré-sal % onde estão as
maiores reservas de petróleo
conhecidas no país % e de ou-
tras áreas consideradas estra-
tégicas pelo Conselho Nacional
de Política Energética (CNPE),
órgão multiministerial de asses-
soramento da Presidência da
República.

No regime de partilha, os in-
teresses da União são represen-
tados pela estatal Pré-Sal Petró-
leo (PPSA), sediada no Rio de
Janeiro e vinculada ao Ministé-
rio de Minas e Energia (MME). É
a PPSA quem leiloa o óleo entre-
gue pelas petroleiras à União.

Próximo leilão
A ANP acredita que o 4º

Clico de OPP deva acontecer
no próximo ano, com até 26 blo-
cos no polígono do pré-sal. O
diretor-geral Artur Watt defen-
deu que leilões aconteçam ao
menos uma vez por ano, seja
no modelo de partilha ou de
concessão (áreas que excluem
o pré-sal).

“É importante a indústria es-
tar sempre com a possibilidade
de arrematação de blocos para
termos continuidade das ativida-
des exploratórias”, afirma. “Se ti-
vermos dois, como este ano, me-
lhor ainda”, completou.

Em junho deste ano, a ANP
realizou o 5º Ciclo da Oferta
Permanente de Concessão
(OPC), no qual foram arremata-
dos 34 blocos, sendo 19 na Foz
do Amazonas, uma das áreas
da Margem Equatorial, consi-
derada nova fronteira de explo-
ração no país.

Esta semana, a Petrobras ob-
teve a licença do Instituto Brasi-
leiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis
(Ibama) para iniciar perfuração na
bacia sedimentar da Foz do Ama-
zonas.  (Agência Brasil)

Programa leva 2,5 milhões de inscritos
no CadÚnico a se tornarem MEI

Comissão do Senado aprova projeto que
prevê gratuidade de bagagem de mão
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A CCJ (Comissão de Consti-
tuição e Justiça) do Senado apro-
vou na manhã desta quarta-feira
(22) um projeto de lei que obriga
as companhias aéreas que atu-
am no Brasil a fornecerem o
transporte gratuito de bagagem
de mão no compartimento supe-
rior do avião.

A proposta é do senador
Randolfe Rodrigues (PT-AP) e

foi apresentada em 2020, quan-
do as empresas teriam cogitado
a cobrança aproveitando, segun-
do o petista, uma brecha na re-
solução 400/2016 da Anac
(Agência Nacional de Aviação
Civil) que trata do tema.

Na justificativa do projeto de
lei, o senador afirma que as em-
presas entendem que a resolução
da Anac “não obrigava que as

companhias aéreas disponibili-
zassem o compartimento superi-
or de modo gratuito aos passa-
geiros, mas apenas o transporte
de alguma bagagem de 10 kg, em
qualquer lugar da cabine”.

O texto do projeto de lei esta-
belece que a gratuidade da baga-
gem fica garantida desde que res-
peitados os critérios máximos de
peso (10 Kg) e dimensão
(55x35x25 cm) que os passagei-
ros hoje já estão acostumados.

Na CCJ, a proposta foi relata-
da por Veneziano Vital do Rêgo
(MDB-PB). O texto altera o Có-
digo Brasileiro de Aeronáutica
para fechar brechas que, segun-
do o relator, permitem práticas
abusivas. A proposta passou
sem emendas.

A aprovação do texto na CCJ
foi em caráter terminativo e, por
isso, ele já segue para análise da
Câmara dos Deputados.

O assunto já estava sendo
discutido na Câmara dos Depu-

tados e ganhou impulso na se-
mana passada, quando o presi-
dente da Casa Hugo Motta (Re-
publicanos-PB) levantou o tema
em suas redes sociais.

Na terça-feira (21), os depu-
tados federais aprovaram o re-
querimento de tramitação de ur-
gência para um projeto de lei que
trata do mesmo tema. O texto,
apresentado pelo deputado Da
Vitoria (PP-ES) no início deste
mês, assegura aos passageiros de
voos domésticos e internacio-
nais, operados por companhias
aéreas nacionais ou estrangeiras,
o direito de transportar uma ba-
gagem de mão e um item pessoal
sem cobrança adicional.

No início do mês, a Latam e a
Gol instituíram uma nova tarifa,
chamada basic e válida apenas
em algumas rotas internacio-
nais, que não permite que o
passageiro leve uma mala de
mão, somente uma bolsa ou
mochila. (Folhapress)

Cerca de 2,5 milhões de
pessoas inscritas no Cadastro
Único (CadÚnico) se formali-
zaram como microempreende-
dores individuais (MEI) após
o registro na base de dados do
programa. A conclusão é de um
levantamento do Serviço Bra-
sileiro de Apoio às Micro e Pe-
quenas Empresas (Sebrae), em
parceria com o Ministério do
Desenvolvimento e Assistên-
cia Social, Família e Combate à
Fome (MDS). O número repre-
senta 55% dos MEI incluídos
no CadÚnico.

O Cadastro Único para pro-
gramas sociais identifica e ca-
racteriza as famílias de baixa
renda no país. É o principal ins-
trumento do governo para a se-
leção e a inclusão de famílias
de baixa renda em programas
federais, como o Bolsa Famí-
lia, o Pé-de-Meia, a Tarifa So-
cial de Energia Elétrica, o Pro-
grama Minha Casa Minha Vida,
dentre outros.

O estudo mostra que o Ca-
dÚnico tem contribuído para a
inserção produtiva e a autono-
mia de beneficiários de progra-
mas sociais do governo fede-
ral. Entre as 95,3 milhões de
pessoas cadastradas, 4,6 mi-
lhões são MEI, e mais de um
terço (34,1%) já recebeu aten-
dimento do Sebrae entre janei-

ro de 2020 e julho deste ano.
Os dados indicam que os

empreendedores atendidos
pelo Sebrae apresentam melho-
res resultados: 78,9% das em-
presas desse grupo estão ati-
vas, ante 61,5% entre os que
não receberam apoio da insti-
tuição.

Segundo o levantamento, a
maioria dos MEIs inscritos no
CadÚnico atua no setor de ser-
viços (53,1%), seguido por co-
mércio (26,5%),  indústria
(10,1%), construção (9,7%) e

agropecuária (0,5%). Entre os
microempreendedores da base,
41,7% recebem o Bolsa Família
e 6,4% o Benefício de Presta-
ção Continuada (BPC). Os es-
tados com maior percentual de
MEIs inscritos no CadÚnico
são Amazonas (56,3%), Acre
(54,8%) e Piauí (54,6%).

Parceria
O levantamento integra as

ações do Acordo de Coopera-
ção Técnica (ACT) firmado en-
tre o Sebrae e o MDS em 2023.

O objetivo é promover a inte-
gração de políticas públicas
voltadas à inclusão produtiva
e à geração de renda para famí-
lias em situação de vulnerabi-
lidade.

O acordo prevê o comparti-
lhamento de informações do
CadÚnico e do Programa Bolsa
Família para o desenvolvimen-
to de estudos e pesquisas so-
bre pequenos negócios, contri-
buindo para o aprimoramento
de políticas públicas voltadas
ao setor. (Agência Brasil)
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Privatizada em 2022,
Eletrobras passa a se
chamar Axia Energia

A Eletrobras anunciou nes-
ta quarta-feira (22) que passa
por um processo de rebranding
– mudança de nome e identida-
de visual – e passa a se chamar
Axia Energia.

A companhia é a maior em-
presa de energia renovável no
Hemisfério Sul e responde por
17% da capacidade de geração
nacional e 37% do total de li-
nhas de transmissão do Siste-
ma Interligado Nacional (SIN).
A agora Axia possui 81 usinas,
sendo 47 hídricas, 33 eólicas e
uma solar.

De acordo com comunica-
do divulgado pela empresa,
Axia “vem do grego e significa
‘valor’, carrega a ideia de eixo –
de conexão, articulação e cen-
tralidade”.

A companhia ressalta que a
alteração de marca não implica
qualquer mudança nos com-
promissos contratuais, empre-
sariais ou regulatórios.

Privatização
Fundada em 1962, a empre-

sa foi estatal até 2022, quando
concluiu o processo de privati-
zação, durante o governo de
Jair Bolsonaro.

Em carta assinada pelo pre-
sidente da companhia, Ivan
Monteiro, o executivo explica
que a mudança “traduz um mo-
vimento profundo de transfor-
mação que a empresa viveu nos
últimos três anos e também seus
desafios de negócio”.

“Evoluímos nossa gover-
nança, ampliamos investimen-
tos, fortalecemos nossa estru-
tura e nos reposicionamos para
responder a um setor em tran-
sição, marcado por novas tec-

nologias, mudanças regulató-
rias e novos padrões de con-
sumo”, diz.

Mesmo com a desestatiza-
ção, o governo manteve parti-
cipação acionária e no quadro
de conselheiros da empresa.

Atualmente, o chamado
Grupo Governo, composto por
acionistas como a União, Ban-
co Nacional de Desenvolvi-
mento Econômico e Social (BN-
DES) Banco do Nordeste, BB
Asset, Caixa Asset, fundos de
previdência da Petrobras (Pe-
tros) e do Banco do Brasil (Pre-
vi), detém 41,4% das ações to-
tais da Axia e 14% das ações
preferenciais (com poder de
voto).

Durante o processo de pri-
vatização, o governo permitiu
que trabalhadores investissem
parte do saldo do Fundo de Ga-
rantia do Tempo de Serviço
(FGTS) em ações da Eletrobras,
negociadas na bolsa de valo-
res com o código (ticker) ELET.
A partir de 10 de novembro, os
papéis receberão o ticker
AXIA.

A Agência Brasil procurou
o Ministério de Minas e Ener-
gia e aguarda posicionamento
sobre a mudança de nome.

Venda da Eletronuclear
Na última quarta-feira (15),

a empresa vendeu toda a parti-
cipação (68% do total de ações)
que tinha na Eletronuclear, em-
presa responsável pelo Com-
plexo Nuclear de Angra dos
Reis, no litoral sul do Rio de
Janeiro. O comprador foi a
Âmbar Energia, do Grupo J&F,
dos irmãos Joesley e Wesley
Batista. (Agência Brasil)



PRINCIPIA EDUCAÇÃO SECURITIZADORA II S.A.
CNPJ Nº 51.941.720/0001-92 NIRE 35300621867

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA PRINCIPIA EDUCAÇÃO SECURITIZADORA II S.A. REALIZADA EM 13 DE OUTUBRO DE 2025
(EM RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO À ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 24 DE MAIO DE 2024, REGISTRADA EM 03 DE JUNHO DE 2024, SOB O Nº 214.961/24-7)

1. Data, Hora e Local: Aos 13 dias de outubro de 2025, às 10:00 horas, de forma eletrônica, nos termos da legislação vigente, bem como na sede social da Principia Educação Securitizadora II S.A. (“Compa-
nhia” ou “Emissora”), na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 41, 13º andar, sala M-09, CEP 04.533-900. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, diante da presença 
do acionista, representando a totalidade das ações de emissão da Companhia, nos termos do §4º, do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 
3. Mesa: Sr. Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente; Sra. Thaís de Castro Monteiro - Secretária. 4. Ordem do dia: (a) a retificação das deliberações tomadas na Assembleia Geral Extraordinária, 
realizada em 24 de maio de 2024 (“AGE”), com o objetivo de retificar o item (i) da Ordem do Dia , nos termos aqui dispostos, de modo a conformar a AGE com a reabertura da Emissão (conforme definido abaixo), 
com a consequente emissão de novas Debêntures (conforme definido abaixo), pela Companhia, incluindo a emissão de 3 (três) novas séries de Debêntures, correspondentes a até 250.000 (duzentas e cinquenta 
mil) novas Debêntures, sendo (a) 70.000 (setenta mil) Debêntures da 4ª (quarta) série, totalizando R$ 70.000.000,00 (setenta milhões de reais); (b) 22.500 (vinte e duas mil e quinhentas) Debêntures da 5ª 
(quinta) série, totalizando R$ 22.500.000,00 (vinte e dois milhões e quinhentos mil reais); e (c) 7.500 (sete mil e quinhentas) Debêntures da 6ª (sexta) série, totalizando R$ 7.500.000,00 (sete milhões e qui-
nhentos mil reais), todas com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (conforme abaixo definido), perfazendo o montante total adicional de até R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta 
milhões de reais), e com as demais alterações às características da Emissão aprovadas pelos debenturistas em sede de assembleia geral de debenturistas realizada em 13 de outubro de 2025 (“AGD”), de 
modo que retificar as características da Emissão constantes do item “i” das Deliberações da AGE; (b) a contratação da OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., sociedade 
anônima com filial situada na Cidade São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 11º andar, conjuntos 1101 e 1102, Torre Norte, Centro Empresarial Nações Unidas (CENU), 
Brooklin, CEP 04.578-910, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Oliveira Trust”), na qualidade de agente fiduciário da Emissão, e representante da comunhão dos interesses dos debenturistas; (c) 
ratificação de todos os demais termos e deliberações objeto da AGE que não são objeto de retificação, permanecendo vigentes em sua integralidade, conforme originalmente estabelecido na AGE; e (d) a ratifi-
cação dos atos já praticados pelos diretores, representantes legais e procuradores bastante constituídos, relacionados às deliberações acima. 5. Deliberações: após os esclarecimentos e discussões necessá-
rios, o acionista da Companhia, sem quaisquer ressalvas ou restrições, decidiu aprovar: (a) a retificação do item (i) da Ordem do Dia e do item “i” das Deliberações da AGE, bem como a celebração de aditamento 
à Escritura de Emissão e aos demais documentos da Emissão (conforme definido na Escritura de Emissão) que se fizerem necessários, a fim de conformar a Escritura de Emissão com as alterações das 
características da Emissão que foram aprovadas pelos debenturistas em AGD, para refletir as seguintes alterações: “(I) a Emissão, nos termos do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações e da Resolução CMN 
2.686, a ser regida pela competente “Escritura Particular da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Seis Séries, com Instituição de Patrimônio 
Separado, para Colocação Privada, da Principia Educação Securitizadora II S.A.” a ser celebrada entre a Companhia, a PRINCIPIA EDUCAÇÃO TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA., sociedade limitada, com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Dr. Cardoso de Melo, 1855, Cjs. 111 e 112, Vila Olímpia, CEP 04548-903, inscrita no CNPJ sob o nº 45.954.282/0001-02, na qualidade de originadora ou agente 
de cobranças (“Originadora” ou “Agente de Cobrança”) e a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., sociedade anônima com filial situada na Cidade São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 11º andar, conjuntos 1101 e 1102, Torre Norte, Centro Empresarial Nações Unidas (CENU), Brooklin, CEP 04.578-910, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-
34, na qualidade agente fiduciário representante da comunhão dos interesses dos Debenturistas (conforme definidos na Escritura de Emissão) (“Agente Fiduciário” e Escritura de Emissão”, respectivamente), 
a qual terá as seguintes características e condições: i. Número da emissão: a Emissão constituirá a 1ª (primeira) emissão de Debêntures da Companhia; ii. Data de Emissão: para todos os efeitos legais, a data 
de emissão das Debêntures será 20 de maio de 2024 (“Data de Emissão”); iii. Número de Séries: A Emissão será realizada em 6 (seis) séries; iv. Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de até 
R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais), na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”); v. Quantidade de Debêntures e Séries: Serão emitidas 2500.000 (duzentas e cinquenta mil) 
Debêntures, sendo 105.000 (cento e cinco mil) Debêntures da Primeira Série, 30.000 (trinta mil) Debêntures da Segunda Série, 15.000 (quinze mil) Debêntures da Terceira Série, 70.000 (setenta mil) Debêntu-
res da Quarta Série, 22.500 (vinte e duas mil e quinhentas) Debêntures da Quinta Série e 7.500 (sete mil e quinhentas) Debêntures da Sexta Série, i. Forma e Comprovação de Titularidade das Debêntures: As 
Debêntures serão emitidas na forma nominativa e escritural, sem a emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato 
das Debêntures emitido pelo Escriturador. Adicionalmente, para as Debêntures da Primeira Série, as Debêntures da Terceira Série, as Debêntures da Quarta Série e as Debêntures da Quinta Série custodiadas 
eletronicamente na B3, será expedido extrato em nome dos Debenturistas que servirá de comprovante de titularidade de tais Debêntures da Primeira Série, Debêntures da Terceira Série, as Debêntures da Quarta 
Série e Debêntures da Quinta Série. Ainda, para as Debêntures da Segunda Série e as Debêntures da Sexta Série, a titularidade será comprovada pela inscrição do nome dos Debenturistas no “Livro de Registro 
de Debêntures Nominativas” da Companhia; ii. Destinação dos Recursos: Os recursos líquidos obtidos pela Companhia por meio da Emissão e decorrentes da subscrição e integralização das Debêntures serão 
acolhidos pela Companhia na Conta do Patrimônio Separado (conforme definido na Escritura de Emissão), sendo o Patrimônio Separado (conforme abaixo definido) submetido ao Regime Fiduciário (conforme 
abaixo definido), serão destinados à aquisição, pela Companhia, dos Direitos Creditórios (conforme abaixo definido), nos termos do “Termo Geral de Cessão”, a ser celebrado, entre a Principia e a Companhia 
(“Contrato de Cessão”), desde que atendam aos Critérios de Elegibilidade previstos na Escritura de Emissão e no Contrato de Cessão; iii. Regime de Colocação e Procedimento de Distribuição: A colocação das 
Debêntures será realizada de forma privada, sem a intermediação de quaisquer instituições, integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários, e não contará com qualquer forma de esforço de venda 
perante o público em geral, sendo expressamente vedada a negociação das Debêntures em bolsa de valores ou em mercado de balcão organizado, ressalvada a possibilidade de negociação privada. Haverá o 
registro na B3, para fins de registro em nome do titular das Debêntures e liquidação financeira dos eventos de pagamento previstos na Escritura realizada através da B3; iv. Espécie: As Debêntures serão da 
espécie quirografária, nos termos da Lei das Sociedades por Ações; v. Valor Nominal Unitário: As Debêntures terão o valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão (“Valor Nominal 
Unitário”); vi. Prazo e Data de Vencimento: Ressalvada a hipótese de Resgate Antecipado Compulsório e observado o Cash Sweep (conforme definidos na Escritura de Emissão), nos termos previstos na Escritura 
de Emissão, as Debêntures têm prazo de vigência de 1.320 (mil trezentos e vinte) dias contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 31 de dezembro de 2027 (“Data de Vencimento”); vii. Atuali-
zação Monetária: O Valor Nominal Unitário não será atualizado monetariamente; viii. Remuneração das Debêntures da Segunda Série e das Debêntures da Sexta Série: As Debêntures da Segunda Série e as 
Debêntures da Sexta Série farão jus a um prêmio de participação correspondente ao excedente da receita dos Direitos Creditórios, desde que a Emissora esteja adimplente com todas as suas obrigações 
oriundas da Escritura e/ou não esteja em curso nenhum evento de resgate antecipado compulsório, se houver, após o pagamento integral do Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração e eventuais 
encargos moratórios das Debêntures da Primeira Série, das Debêntures da Terceira Série, das Debêntures da Quarta Série e das Debêntures da Quinta Série, conforme o caso (“Prêmio de Participação”). ix. 
Remuneração das Debêntures da Primeira Série e das Debêntures da Quarta Série: As Debêntures da Primeira Série e as Debêntures da Quarta Série farão jus a uma remuneração (“Remuneração da Primeira 
Série” e “Remuneração das Debêntures da Quarta Série”, respectivamente) correspondente a 100% (cem por cento) da variação acumulada da Taxa DI, expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzen-
tos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página da internet (http://www.b3.com.br), acrescida de uma Sobretaxa Debêntures da 
Primeira Série e Debêntures da Quarta Série (conforme abaixo definido), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis. A Remuneração da Primeira Série e a Remuneração das Debêntures da Quarta Série 
serão calculadas de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, incidente sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou das Debêntures da Quarta Série, 
conforme o caso (ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou das Debêntures da Quarta Série, conforme o caso), desde a Primeira Data de Integralização ou a última Data de 
Pagamento da Remuneração (conforme abaixo definido), conforme o caso, e paga ao final de cada Período de Capitalização (conforme abaixo definido). A Sobretaxa que compõe a Remuneração da Primeira Série 
corresponde a 7,00% (sete inteiros por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Sobretaxa Original Remuneração da Primeira Série”), aplicável a partir da primeira Data de Integrali-
zação das Debêntures da Primeira Série inclusive, até 13 de outubro de 2025, inclusive. A partir 14 de outubro de 2025 (inclusive), a Sobretaxa que comporá a Remuneração da Primeira Série corresponderá a 
5,00% (cinco inteiros por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Sobretaxa Ajustada Remuneração da Primeira Série” sendo a Sobretaxa Original Remuneração da Primeira Série e 
a Sobretaxa Ajustada Remuneração da Primeira Série, quando referidas indistintamente, “Sobretaxa Remuneração da Primeira Série”), aplicável a partir do Período de Capitalização subsequente à 14 de 
outubro de 2025 até a integral quitação das Debêntures da Primeira Série. A Sobretaxa que compõe a Remuneração da Quarta Série corresponde a 5,00% (cinco inteiros por cento) ao ano, base 252 (duzentos 
e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Sobretaxa Remuneração da Quarta Série” e, em conjunto com a Sobretaxa Remuneração da Primeira Série, a “Sobretaxa Debêntures da Primeira Série e Debêntures da Quarta 
Série”), aplicável a partir da primeira Data de Integralização das Debêntures da Quarta Série inclusive, até a integral quitação das Debêntures da Quarta Série. O cálculo da Remuneração da Primeira Série ou 
da Remuneração das Debêntures da Quarta Série, conforme o caso, obedecerá à fórmula constante da Escritura de Emissão. x. Remuneração das Debêntures da Terceira Série e das Debêntures da Quinta Série: 
As Debêntures da Terceira Série e as Debêntures da Quinta Série farão jus a uma remuneração (“Remuneração da Terceira Série” e “Remuneração da Quinta Série”, respectivamente, e, em conjunto com a 
Remuneração da Primeira Série, “Remuneração”) correspondente a 100% (cem por cento) da variação acumulada da Taxa DI, expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis, calculada e divulgada diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página da internet (http://www.b3.com.br), acrescida de uma Sobretaxa Debêntures da Terceira Série e Debêntures da 
Quinta Série (conforme abaixo definido ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis. A Remuneração da Terceira Série e a Remuneração das Debêntures da Quinta Série serão calculadas de forma 
exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, incidente sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série ou das Debêntures da Quinta Série, conforme o caso (ou saldo 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série ou das Debêntures da Quinta Série, conforme o caso), desde a Primeira Data de Integralização ou a última Data de Pagamento da Remuneração da 
Terceira Série (conforme abaixo definido) ou da última Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Quinta Série (conforme abaixo definido), conforme o caso, e paga ao final de cada Período de 
Capitalização (conforme abaixo definido). A Sobretaxa que compõe a Remuneração da Terceira Série corresponde a 9,00% (nove inteiros por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis 
(“Sobretaxa Original Remuneração da Terceira Série”), aplicável a partir da primeira Data de Integralização das Debêntures da Terceira Série inclusive, até 13 de outubro de 2025, inclusive. A partir 14 de 
outubro de 2025 (inclusive), a Sobretaxa que comporá a Remuneração da Terceira Série corresponderá a 8,00% (oito inteiros por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Sobretaxa 
Ajustada Remuneração da Terceira Série” sendo a Sobretaxa Original Remuneração da Terceira Série e a Sobretaxa Ajustada Remuneração da Terceira Série, quando referidas indistintamente, “Sobretaxa 
Remuneração da Terceira Série”), aplicável a partir do Período de Capitalização subsequente à 14 de outubro de 2025 até a integral quitação das Debêntures da Terceira Série. A Sobretaxa que compõe a 
Remuneração da Quinta Série corresponde a 8,00% (oito inteiros por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Sobretaxa Remuneração da Quinta Série” e, em conjunto com a Sobre-
taxa Remuneração da Terceira Série, a “Sobretaxa Debêntures da Terceira Série e Debêntures da Quinta Série”), aplicável a partir da primeira Data de Integralização das Debêntures da Quinta Série inclusive, 
até a integral quitação das Debêntures da Quinta Série. O cálculo da Remuneração da Terceira Série ou da Remuneração das Debêntures da Quinta Série, conforme o caso, obedecerá à fórmula constante da 
Escritura de Emissão. xi. Pagamento da Remuneração da Primeira Série e da Remuneração da Quarta Série. Ressalvada as hipóteses de Resgates Antecipados Compulsórios e observado o Cash Sweep, nos 
termos previstos na Escritura de Emissão, a Remuneração da Primeira Série e a Remuneração da Quarta Série serão pagas mensalmente, conforme tabela constante da Escritura de Emiss]ao, sendo certo que 
os primeiros 30 (trinta) meses (inclusive) serão destinados à compra dos Direitos Creditórios, nos termos do Contrato de Cessão, e os meses subsequentes serão pagos pela Emissora através de Cash Sweep, 
sendo certo que: (a) o primeiro pagamento de Remuneração da Primeira Série e da Remuneração da Quarta Série será realizado em 20 de dezembro de 2026; e (b) os demais pagamentos da Remuneração da 
Primeira Série e da Remuneração da Quarta Série ocorrerão sucessivamente, sendo o último pagamento realizado na Data de Vencimento (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneração 
da Primeira Série” e “Data de Pagamento da Remuneração da Quarta Série”, respectivamente). A Emissora deverá mensalmente calcular a Remuneração da Primeira Série e a Remuneração da Quarta Série e 
informar à B3; xii. Pagamento da Remuneração da Terceira Série e da Remuneração da Quinta Série. Ressalvada as hipóteses de Resgates Antecipados Compulsórios e observado o Cash Sweep, nos termos 
previstos na Escritura de Emissão, a Remuneração da Terceira Série e a Remuneração da Quinta Série, conforme o caso, serão pagas mensalmente, conforme tabela constante da Escritura de Emissão, sendo 
certo que os primeiros 30 (trinta) meses (inclusive) serão destinados à compra dos Direitos Creditórios, nos termos do Contrato de Cessão, e os meses subsequentes serão pagos pela Emissora através de Cash 
Sweep, sendo certo que: (a) o primeiro pagamento de Remuneração da Terceira Série e das Debêntures da Quinta Série será realizado em 20 de dezembro de 2026; e (b) os demais pagamentos da Remuneração 
da Terceira Série e da Remuneração da Quinta Série ocorrerão sucessivamente, sendo o último pagamento realizado na Data de Vencimento (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneração 
da Terceira Série” e “Data de Pagamento da Remuneração da Quinta Série” e, em conjunto com a Data de Pagamento da Remuneração da Primeira Série, “Data de Pagamento da Remuneração”). A Emissora 
deverá mensalmente calcular a Remuneração da Terceira Série e a Remuneração da Quinta Série e informar à B3. Pagamento da Remuneração da Segunda Série e da Remuneração da Sexta Série Não haverá 
pagamento de remuneração para as Debêntures da Segunda Série e para as Debêntures da Sexta Série. xiii. Repactuação Programada: Não haverá; xiv. Amortização do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
da Primeira Série e das Debêntures da Quarta Série. Ressalvada a hipótese de Resgate Antecipado Compulsório e observado o Cash Sweep, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o Valor Nominal 
Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou das Debêntures da Quarta Série, conforme o caso, será amortizado em uma única parcela, na Data de Vencimento. xv. Amor-
tização do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série e das Debêntures da Sexta Série. Ressalvada a hipótese de Resgate Antecipado Compulsório, nos termos previstos na Escritura de Emissão, 
o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série ou das Debêntures da Sexta Série, conforme o caso, deverá ser amortizado se o Índice de Subordinação da Terceira 
Série e da Quinta Série, conforme o caso, calculados nos termos da Cláusula 8.18.2 abaixo, atingir o patamar de 20% (vinte por cento), em valor suficiente para que o Índice de Subordinação da Terceira Série 
e da Quinta Série seja igual a 15% (quinze por cento), caso, cumulativamente, (i) haja a solicitação pela Debenturista de Segunda Série ou pela Debenturista da Sexta Série, com antecedência mínima de 5 
(cinco) Dias Úteis; e (ii) não haja nenhum Evento de Resgate Antecipado Compulsório em curso. xvi. Amortização do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série e das Debêntures da Quinta Série. 
Ressalvada a hipótese de Resgate Antecipado Compulsório e observado o Cash Sweep, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debên-
tures da Terceira Série ou das Debêntures da Quinta Série, conforme o caso, será amortizado em uma única parcela, na Data de Vencimento. xvii. Amortização Extraordinária Obrigatória: Cash Sweep. .A partir 
do 31º (trigésimo primeiro) mês (inclusive) contados da Data da Emissão e até o pagamento integral dos valores devidos nos termos da Escritura de Emissão, a Companhia deverá aplicar a totalidade dos 
recursos decorrentes dos Direitos Creditórios depositados na Conta Centralizadora, nas Contas Adicionais e na Conta do Patrimonio Separado para a amortização ou resgate total das Debêntures, conforme 
aplicável (“Cash Sweep”) e estabelecido no item 8.24.2 da Escritura de Emissão. Os pagamentos realizados para fins de Cash Sweep nos termos fixados neste item serão obrigatoriamente utilizados na seguinte 
ordem, de forma que cada item somente será pago caso haja recursos disponíveis após o cumprimento do item anterior: (i) primeiro, caso o Índice de Subordinação da Terceira Série e da Quinta Série esteja em 
um patamar igual ou superior a 20% (vinte por cento), para a amortização extraordinária do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série ou das Debêntures da Sexta Série em valor 
necessário para que o Índice de Subordinação da Terceira Série e da Quinta Série atinja o patamar de 15% (quinze por cento); (ii) segundo, para a amortização programada da Remuneração da Primeira Série 
e da Remuneração da Quarta Série, conforme o caso, e do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou das Debêntures da Quarta Série, conforme o caso, ou, caso os recursos em uma 
determinada Data de Pagamento sejam suficientes, para o resgate total das Debêntures da Primeira Série ou das Debêntures da Quarta Série, conforme o caso; e (iii) terceiro, para a amortização programada 
da Remuneração da Terceira Série e do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série ou da Remuneração da Quinta Série e do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Quinta Série, 
conforme o caso, ou, caso os recursos em uma determinada Data de Pagamento sejam suficientes, para o resgate total das Debêntures da Terceira Série e do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 
Terceira Série ou das Debêntures da Quinta Série e do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Quinta Série, conforme o caso. Os pagamentos de que trata esse item serão realizados nas datas 
estabelecidas na Cláusula 8.12 da Escritura de Emissão; xviii. Aquisição Facultativa: Não será admitida a aquisição facultativa das Debêntures; xix. Conversibilidade: As Debêntures serão simples, ou seja, não 
serão conversíveis em ações de emissão da Companhia; xx. Local de Pagamento: Os pagamentos a que fazem jus as Debêntures serão efetuados pela Companhia (i) com relação àquelas que estejam custo-
diadas eletronicamente pela B3, utilizando-se os procedimentos adotados pela B3; ou (ii) na hipótese de as Debêntures não estarem custodiadas eletronicamente na B3, (a) na sede da Companhia ou, conforme 
o caso, (b) de acordo com os procedimentos adotados pelo Escriturador; xxi. Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de quaisquer obri-
gações pecuniárias relativas às Debêntures, os débitos vencidos e não pagos serão acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento 
até a data do efetivo pagamento, bem como de multa não compensatória de 2% (dois por cento) sobre os débitos vencidos e não pagos, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial (“Encargos Moratórios”); xxii. Vencimento antecipado: As Debêntures e todas as obrigações assumidas pela Companhia serão consideradas antecipadamente vencidas, independentemente de 
qualquer notificação judicial ou extrajudicial, na ocorrência das hipóteses e termos previstos na Escritura de Emissão; xxiii. Demais características: as demais características das Debêntures encontrar-se-ão 
descritas na Escritura de Emissão e serão negociadas pela diretoria da Companhia. Os termos aqui iniciados em letra maiúscula que não sejam aqui definidos de outra forma, terão o significado que lhes for 
atribuído na Escritura de Emissão.” (b) a contratação da Oliveira Trust como Agente Fiduciário da Emissão; (c) a ratificação de todos os demais termos e deliberações objeto da AGE que não foram alterados por 
meio da presente assembleia, permanecendo vigentes em sua integralidade, conforme originalmente estabelecido na AGE; e (d) a ratificação dos atos já praticados pelos diretores, representantes legais e 
procuradores bastante constituídos relacionados às deliberações acima. 6. Encerramento: nada mais tendo sido tratado, foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário, que, após lida e achada 
conforme, foi assinada por mim, Secretária, e pela Presidente da mesa, na forma do §1º do artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações. Mesa: Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa (Presidente), Thaís de 
Castro Monteiro (Secretária). Certifico que a presente é cópia autêntica do original lavrado em livro próprio. São Paulo/SP, 13 de outubro de 2025. Mesa: Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente; 
Thaís de Castro Monteiro - Secretária. Acionistas: Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa; Travessia Assessoria Financeira Ltda. - Representada por Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa. 
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Governo anuncia R$ 170 mi para
o Programa Município Mais Seguro

Nacional
Jornal O DIA SP
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O Ministério da Justiça anun-
ciou mais de R$ 170 milhões em
recursos para o Programa Muni-
cípio Mais Seguro, criado para
fortalecer a segurança pública
nos municípios por meio da va-
lorização de suas guardas muni-
cipais enquanto parte integrante
do Sistema Único de Segurança
Pública (Susp). O programa foi
detalhado nesta quarta-feira (22),
em Brasília, pelo ministro Ricar-
do Lewandowski, da Justiça.

Estão previstos mais de R$
170 milhões em recursos relacio-
nados ao programa apenas na
primeira etapa. A maior parte de-
les (R$ 100 milhões) terá como
destino o Projeto Nacional de
Qualificação do Uso da Força,
para a disponibilização de “ins-
trumentos de menor potencial
ofensivo” como espingardas e
armas de incapacitação neuro-
muscular (que dão choque em
seus alvos), espargidores (líqui-
dos como spray de pimenta) e
coletes à prova de bala.

Cerca de 65 milhões irão para
o Projeto Nacional de Polícia Co-
munitária. Os recursos serão vol-
tados ao aprimoramento da ges-
tão da segurança pública muni-
cipal e ao fortalecimento das guar-
das municipais ou metropolita-
nas. Para a capacitação dessas
guardas serão investidos cerca
de R$ 5,7 milhões.

Atuação global
Durante a cerimônia de lan-

çamento do programa, no Minis-
tério da Justiça, Lewandowski
disse que as organizações crimi-
nosas estão atuando de forma
global, e que isso torna necessá-
rio, às forças de segurança, uma
atuação “holística, estruturante
e inteligente” de abrangência lo-
cal, nacional e internacional.

Ao mesmo tempo, a atuação
dessas forças tem de ir além da
força bruta, disse o ministro. “A
tarefa de atacar o crime é comple-
xa e fica ainda mais complicada
quando executada simplesmente
mediante a força bruta e median-
te ações policiais, ainda que es-
tas sejam claramente necessári-
as”, esclareceu.

“É preciso aplicar a inteligên-
cia a esse combate. É preciso fu-
gir das soluções simples e pon-
tuais, muitas vezes de caráter le-
gislativo, como aumento de pe-
nas e endurecimento de regimes
prisionais”, acrescentou.

Ao reiterar que a criminalida-
de hoje não é mais local nem naci-
onal, e sim global, o ministro da
Justiça disse que este é um fenô-
meno pernicioso que, de certa ma-
neira, se equipara ao terrorismo; às
crises econômicas; ao aquecimen-
to climático; às guerras regionais e
à corrida armamentista.

Em sua avaliação, o progra-
ma vem em boa hora, após o Su-
premo Tribunal Federal (STF) ter
dado uma nova função para as
guardas municipais, deixando de
ser uma guarda meramente patri-
monial, passando a exercer o po-
liciamento urbano e comunitário.
“Com esse programa, vamos
avançar bastante a sensação de
segurança para os cidadãos”,
enfatizou.

Capacitação
Para capacitar os profissio-

nais das guardas estão previstos
cursos de formação integrados
visando a prevenção da violên-
cia e o uso qualificado e diferen-
ciado da força.

Um deles é o de operador de
polícia comunitária aplicada, vol-
tado especialmente à atuação
preventiva e comunitária em terri-
tórios vulneráveis. Um outro cur-
so será o de atuação nas Patru-
lhas Maria da Penha, voltado a um
atendimento mais “capacitado,
humanizado e articulado” a mu-
lheres em situação de violência.

Está também previsto um cur-
so nacional para uso diferencia-
do da força, visando a padroni-
zação de práticas operacionais,
“conforme diretrizes éticas e le-
gais nacionais e internacionais”.

Macro e micro
Os desafios são muitos e só

poderão ser enfrentados por
meio da integração de esforços,
tanto em um contexto micro como
macro, observou Lewandowski
ao se referir a parcerias que vão
desde estados e municípios até
países e entidades internacionais
como Europol e Interpol.

Do ponto de vista nacional,
Lewandowski disse não ser mais

possível que cada estado mem-
bro da federação faça o seu com-
bate isoladamente.

“Por isso, enviamos ao
Congresso Nacional uma peça
legislativa que certamente será
melhorada pelos representan-
tes da cidadania, integrando as
forças federais, estaduais e
municipais para um combate in-
teligente e integrado ao crime”,
completou.

Segundo o Ministério da Jus-
tiça, os municípios são estratégi-
cos para as ações preventivas
contra a violência e a criminali-
dade, em especial no caso de ter-
ritórios mais vulneráveis.

Nesse sentido, o Programa
Município Mais Seguro consoli-
da a atuação local como “eixo
essencial de uma política de se-
gurança pública cidadã, integra-
da e baseada em evidências”.

O Ministério da Justiça apre-
sentou uma lista de resultados
esperados a partir da implemen-
tação do programa. Um deles re-
laciona-se à qualificação e aper-
feiçoamento de protocolos sobre
uso da força.

Estão também previstas me-
didas de valorização dos guardas
municipais, “com atenção especi-
al à saúde biopsicossocial dos
profissionais”; e o fortalecimento
dos municípios, no planejamento
e na gestão de uma segurança
pública local com o Sistema Úni-

co de Segurança Pública com
apoio a ações locais, tanto pre-
ventivas como de enfrentamento
à violência e à criminalidade.

Ações integradas e de coo-
peração entre instituições de se-
gurança pública federal serão
implementadas nos âmbitos es-
tadual, distrital e municipal.

Municipalismo
Presente no evento em que o

programa foi anunciado, o Minis-
tro das Cidades, Jader Filho, dis-
se que esta é mais uma prova de
que “não existe e não existiu um
governo tão municipalista quan-
to o governo do presidente Lula”.

“Esse programa é a prova dis-
so. Ele [o município] é uma parte
fundamental, se nós queremos,
de fato, enfrentar o problema da
segurança pública no Brasil, dan-
do suporte a prefeitos e gover-
nadores na atuação daquilo que
vai chegar mais perto das pesso-
as”, argumentou.

Secretário Nacional de Segu-
rança Pública, Mário Sarrubbo
explicou que o Programa Muni-
cípio Mais Seguro foi lastreado a
partir de pesquisas, tanto com
municípios como suas guardas.
“Olhamos também para a saúde
mental dos integrantes das guar-
das municipais”, disse ao desta-
car, também, que será colocada
em prática uma doutrina visando
a qualificação de profissionais

para o adequado uso da força.

Editais
Uma chamada pública será

feita pelo Ministério da Justiça
visando a seleção de projetos
municipais. Para tanto, estão pre-
vistos dois editais: um para apoi-
ar a estruturação da gestão da
segurança pública municipal (R$
15 milhões); e outro para o forta-
lecimento das guardas munici-
pais (R$ 50 milhões). Os recur-
sos são do Fundo Nacional de
Segurança Pública.

“Os investimentos contem-
plam projetos nas áreas de ges-
tão, governança, equipamentos,
tecnologia, capacitação e valori-
zação profissional”, informou a
Secretaria Nacional de Seguran-
ça Pública (Senasp).

Por fim, está prevista a divul-
gação de uma pesquisa nacional
que servirá de diagnóstico das
guardas municipais – uma parce-
ria entre Senasp, Universidade
Federal de Viçosa e Programa das
Nações Unidas para o Desenvol-
vimento (PNUD), com base em
mais de 1,2 mil guardas civis.

“Os resultados subsidiarão a
formulação de políticas públicas
e o fortalecimento da governan-
ça e da gestão municipal em se-
gurança pública, fomentando a
cooperação entre União, estados
e municípios”, informou o Minis-
tério da Justiça. (Agência Brasil)

O leilão do Porto de São Se-
bastião, no litoral paulista, será
realizado até abril do próximo ano,
informou nesta quarta-feira (22)
o ministro de Portos e Aeropor-
tos, Silvio Costa Filho.

“Esse pode ser um grande
ramal de operações portuárias
também do estado de São Paulo.
E a nossa ideia é que a gente faça
esse leilão até abril de 2026”, dis-
se o ministro a jornalistas, na sede
da B3, a Bolsa de Valores de São
Paulo.

O projeto de arrendamento da
área SSB01, do Porto de São Se-
bastião, destina-se à movimenta-
ção e armazenagem de granéis
sólidos, cargas gerais e contêi-
neres.

Está prevista a modernização
de cerca de 426 mil metros qua-
drados (m²) de área operacional,
bem como a construção de um
novo píer de atracação, a am-
pliação do pátio, um novo sis-
tema para carga e descarga de
caminhões e a dragagem de
aprofundamento dos canais de
acesso.

Segundo o ministério, esse
leilão deve gerar cerca de 5 mil
empregos durante a construção
e mais 1,3 mil postos de trabalho
permanentes durante a operação.

A ideia da pasta é que a cida-
de de São Sebastião tenha um
porto multipropósito. Essa mode-
lagem será definida em uma reu-
nião nos próximos dias, em Bra-
sília, com o governador de São
Paulo, Tarcísio de Freitas.

A expectativa do governo
do presidente Luiz Inácio Lula
da Silva é de completar um to-
tal de 60 leilões portuários até
o final de seu mandato. Até o
momento, disse o ministro, já
foram realizados 35 desses lei-

Porto de São Sebastião será
leiloado até abril de 2026,

diz ministro
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“Em quatro anos do nosso

governo, nós vamos fazer o
equivalente a mais de 60 lei-
lões, entre os quais o leilão do
Santos 10 o terminal de contê-
ineres do Porto de Santos,
chamado de Tecon 10, o leilão
na área de hidrovia, o primei-
ro leilão de canal de acesso e,
sobretudo, operações em no-
vas regiões portuárias do Bra-
sil”, destacou. “Vamos chegar
em torno de 60 a 61 leilões, e es-
tamos fortalecendo não só os
grandes portos mas, sobretudo,
também descentralizando inves-
timentos nos portos por todo o
Brasil”.

Tecon 10
Segundo o ministro, o leilão

do terminal de contêineres do
Porto de Santos (Tecon 10), no
litoral paulista, deve acontecer
até o final deste ano, embora o
edital ainda não tenha sido pu-
blicado. O processo atualmen-
te está em análise pelo ministro
Antonio Anastasia, que é o re-
lator desse processo no Tribu-
nal de Contas da União.

“Na próxima semana, devo
fazer uma visita ao ministro An-
tonio Anastasia, que é um qua-
dro muito qualificado e que tem
estudado o processo. Natural-
mente, nós temos que respeitar o
tempo do Tribunal de Contas da
União, mas a gente espera poder
ter um cronograma de quando
deve ser apresentado o relatório”,
disse o ministro. “Todo o nosso
esforço é que ainda este ano, en-
tre 15 de dezembro e 22 de de-
zembro, a gente possa fazer aqui
esse leilão do Santos 10, que é
muito estratégico”, completou.
(Agência Brasil)

Quase sete anos depois do
incêndio no Ninho do Urubu, o
Centro de Treinamento do Fla-
mengo, na zona oeste da cida-
de do Rio de Janeiro, a Justiça
absolveu os sete acusados,
que respondiam pelos crimes
de incêndio culposo e lesão
grave. Dez adolescentes, com
idades entre 14 e 16 anos, mor-
reram e três ficaram feridos.

A decisão, da 36ª Vara Cri-
minal da Capital ainda cabe re-
curso. O juiz Tiago Fernandes
Barros considerou a ação im-
procedente.

O Ministério Público do
Estado do Rio de Janeiro havia
pedido, em maio deste ano, a
condenação de todos os acu-
sados após ouvir mais de 40
testemunhas.

O incêndio aconteceu em
fevereiro de 2019, nos contei-
ners usados como alojamen-
to para as categorias de base
do clube. Vinte e seis atletas
dormiam quando o fogo co-
meçou num aparelho de ar-
condicionado.

Réus
Entre os réus, estão dois

diretores do Flamengo, dois en-
genheiros responsáveis pelas
partes técnicas dos conteiners,
e sócios da empresa de refri-

Justiça absolve sete
acusados de incêndio

e mortes no
Ninho do Urubu

geração que realizava manu-
tenção nos aparelhos de ar-
condicionado.

Antes da decisão anunci-
ada agora, já havia sido extin-
to o processo contra o então
presidente do Flamengo,
Eduardo Bandeira de Mello.
Outros três acusados já ti-
nham sido absolvidos.

As famílias dos 10 adoles-
centes mortos receberam inde-
nização do Flamengo.

Clube
Em setembro, a 6ª Câmara de

Direito Privado do Tribunal de
Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ)
negou, por unanimidade, recur-
so do Clube de Regatas do
Flamengo para incluir a empre-
sa NHJ do Brasil no processo
que trata das indenizações às
vítimas do incêndio no Ninho
do Urubu, que causou a morte
de dez jovens do time de base
em 2019.

A relatora do caso, desem-
bargadora Sirley Abreu Bion-
di, manteve a decisão da pri-
meira instância, ressaltando
que “a manobra jurídica pre-
tendida pelo Flamengo busca-
va apenas transferir a respon-
sabilidade para terceiros, o que
é vedado pela jurisprudência”.
(Agência Brasil)
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0196061-05.2012.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 40ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). RENAN AUGUSTO JACÓ MOTA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
VALESKA DE OLIVEIRA MARTIGNAGO, CPF 298.032.948-73, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial
por parte de Banco Daycoval S.a, objetiva ndo a quantia de R$ 2.602.896,91 (setembro de 2019), representada pela Cédula de
Crédito Bancário de n° 69839/12. Estando a executada em lugar ignorado, expedese edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20
dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue
ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários,
podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1%
(um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador
especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de outubro de 2025.

ADEMAR FIORANELLI, 7o Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de 
São Paulo. FAZ SABER, atendendo ao que foi requerido pela atual credora fiduciária, 
GALLERIA HOME EQUITY FIDC, CNPJ/ME nº 37.294.759/0001-34, com sede nesta 
Capital, na rua Iguatemi, nº 151, 19º andar (parte), ficam INTIMADOS a comparecer no 
Serviço Registral situado à rua Augusta nº 356, Consolação, nesta Capital, de segunda 
a sexta-feira, no horário das 9:00h às 16:00h, os fiduciantes devedores THALIANY DE 
KASSIA CORREA FERNANDES, brasileira, casada, auxiliar administrativo, portadora 
do RG nº 47.323.365-SSP/SP e do CPF/ME nº 040.921.133-82 e seu marido, BRUNO 
DE ALVORADO FERNANDES, brasileiro, casado, representante comercial, portador 
do RG nº 44.070.801-1-SSP/SP e do CPF/ME nº 322.931.558-89, não intimados nos 
endereços fornecidos pela credora, conforme demonstram os fatos narrados nas certi-
dões exaradas no processo de intimação em tramite neste Cartório, sob a Prenotação 
nº 592.977, para que os mesmos efetuem o pagamento das prestações em atraso e 
demais obrigações contratuais, totalizando em 21 de outubro de 2025, a importância 
de R$135.802,01 (cento e trinta e cinco mil, oitocentos e dois reais e um centavos) 
devida em virtude das obrigações assumidas no instrumento particular de 30 de de-
zembro de 2021 e “endossos em preto” de 17 de fevereiro de 2022, na forma da Lei 
nº 9.514/97, registrado sob o nº 05 e averbações sob nº 06 e 07 da matrícula 197.172 
deste Cartório, relativo ao imóvel consistente em: Terreno, constituído pelo lote nº 22, 
da quadra nº 63, situado na rua Gerônimo Barbosa da Silva (antiga avenida 7), esquina 
com a rua João Correia de Magalhães (antiga rua 54), em Guaianazes. Fica esclare-
cido, ainda, que a dívida acima está sujeita à atualização monetária e juros de mora, 
até a data do efetivo pagamento, os quais serão acrescidos as custas devidas pelo 
procedimento de intimação e as despesas com as tentativas de intimação, e que no 
dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, os fiduciantes 
devedores serão considerados como intimados e terão o prazo de quinze dias para 
efetuar o pagamento da dívida devidamente atualizada, por meio de PIX ou espécie, 
a dívida corrigida e as custas cartorárias, sendo que, o não cumprimento da obriga-
ção no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel 
em favor da credora fiduciária, GALLERIA HOME EQUITY FIDC (art. 26º, § 7º da Lei 
nº 9.514/97). Faz saber ainda que, conforme Art. 26-A, §2º, da Lei nº 9.514/1997, em 
caso de contratos habitacionais (exceto consórcios) é assegurado ao devedor e/ou ter-
ceiro garantidor pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas do procedimento 
até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária. São Paulo, 21 de 
outubro de 2025. O Oficial (as) Ademar Fioranelli.

SAFIRA FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA.
CNPJ nº 01.523.648/0001-05 - NIRE 35.214.134.198

REUNIÃO DE SÓCIOS - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente, nos termos do Artigo 10º do Contrato Social da Safi ra Factoring Fomento Mercantil Ltda. (a “So-
ciedade”), fi cam convocados os senhores quotistas a se reunirem em Reunião de Sócios que será realizada, em primei-
ra convocação, em 2 de dezembro de 2025, às 12:00 horas, na sede da Sociedade, localizada no Município de São Pau-
lo, Estado de São Paulo, na Rua São Bernardo, 683, sala 6, CEP 03304-000, Tatuapé, para deliberar sobre a seguinte or-
dem do dia: aprovação das demonstrações fi nanceiras relativas ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2024.

São Paulo, 6 de outubro de 2025. AVIVA MIZRAHI

Safi ra Promotora de Vendas Ltda.
CNPJ nº 02.819.420/0001-20 - NIRE 35.215.311.999

REUNIÃO DE SÓCIOS - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente, nos termos do Artigos 10º do Contrato Social da Safi ra Promotora de Vendas Ltda. (a “Sociedade”), 
fi cam convocados os senhores quotistas a se reunirem em Reunião de Sócios que será realizada, em primeira 
convocação, em 2 de dezembro de 2025, às 11:30 horas, na sede da Sociedade, localizada no Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua São Bernardo, 683, sala 5, CEP 03304-000, Tatuapé, para deliberar sobre a seguinte ordem 
do dia: aprovação das demonstrações fi nanceiras relativas ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2024. 

São Paulo, 6 de outubro de 2025.
AVIVA MIZRAHI

Safi ra Participações Ltda.
CNPJ nº 50.588.318/0001-03 - NIRE 35.210.058.501

REUNIÃO DE SÓCIOS - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente, nos termos do Artigo 10º do Contrato Social da Safi ra Participações Ltda., (a “Sociedade”), fi -
cam convocados os senhores quotistas a se reunirem em Reunião de Sócios Extraordinária que será realizada, em 
primeira convocação, em 2 de dezembro de 2025, às 10:30 horas, na sede da Sociedade, localizada na Rua São 
Bernardo, 683, sala 1, CEP 03304-000, São Paulo, SP, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: aprovação das 
demonstrações fi nanceiras relativas aos exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2022, 2023 e 2024. 

São Paulo, 6 de outubro de 2025. AVIVA MIZRAHI

Safira Turismo, Passagens e Serviços Ltda.
CNPJ nº 43.423.565/0001-94 - NIRE 35.201.829.893

REUNIÃO DE SÓCIOS - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente, nos termos da Artigo 10º do Contrato Social da Safira Turismo, Passagens e Serviços 
Ltda. (a “Sociedade”), ficam convocados os senhores quotistas a se reunirem em Reunião de Sócios 
Extraordinária que será realizada, em primeira convocação, em 2 de dezembro de 2025, às 11:00 horas, na 
sede da Sociedade, localizada na Rua São Bernardo, 683, sala 1, CEP 03304-000, São Paulo, SP, para 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: aprovação das demonstrações financeiras relativas aos exercícios 
findos em 31 de dezembro de 2022, 2023 e 2024.

São Paulo, 6 de outubro de 2025. AVIVA MIZRAHI

Safi ra Imobiliária e Participações Ltda.
CNPJ nº 14.147.685/0001-08 - NIRE 35.225.761.288

REUNIÃO DE SÓCIOS - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente, nos termos da Cláusula 7ª do Contrato Social da Safi ra Imobiliária e Participações 
Ltda. (a “Sociedade”), ficam convocados os senhores quotistas a se reunirem em Reunião de Sócios que 
será realizada, em primeira convocação, em 3 de dezembro de 2025, às 10:00 horas, na sede da 
Sociedade, localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua João Cachoeira, 571, 2º 
andar, conjunto 211, CEP 04535-901, Itaim Bibi, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: aprovação 
das demonstrações financeiras relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024.

São Paulo, 6 de outubro de 2025.
AVIVA MIZRAHI

Safi ra Arcadas Imobiliária SPE Ltda.
CNPJ nº 21.581.661/0001-28 - NIRE 35.228.863.031

REUNIÃO DE SÓCIOS - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente, nos termos da Cláusula 7ª do Contrato Social da Safi ra Arcadas Imobiliária SPE Ltda. 
(a “Sociedade”), fi cam convocados os senhores quotistas a se reunirem em Reunião de Sócios que será 
realizada, em primeira convocação, em 3 de dezembro de 2025, às 10:30 horas, na sede da Sociedade, 
localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua João Cachoeira, 571, 2º andar, 
conjunto 211, CEP 04535-901, Itaim Bibi, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: aprovação das 
demonstrações fi nanceiras relativas ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2024.

São Paulo, 6 de outubro de 2025.
AVIVA MIZRAHI

Safira Companhia Securitizadora 
de Créditos Financeiros

CNPJ nº 07.755.506/0001-50 - NIRE 35300327527
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente, nos termos do Artigo 7º, Parágrafo Primeiro, do Estatuto Social da Safira Companhia Securitizadora 
de Créditos Financeiros (a “Sociedade”), ficam convocados os senhores acionistas a se reunirem em Assembleia 
Geral Ordinária que será realizada, em primeira convocação, em 2 de dezembro de 2025, às 10:00 horas, na sede da 
Sociedade, localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua São Bernardo, 683, sala 3, CEP  
03304-000, São Paulo, SP, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: aprovação das demonstrações financeiras 
relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2024. São Paulo, 6 de outubro de 2025. AVIVA MIZRAHI

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000038-38.2025.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
4ª Vara Cível, do Foro Regional I-Santana,Estado de São Paulo,Dr(a). ADEVANIR CARLOS MOREIRA DA SILVEIRA, na 
forma da Lei. FAZ SABER a(o) IAN MÓVEIS E DECORAÇÃO LTDA, CNPJ 08.382.002/0001-02 e TWIN FLAT’S HOTEL 
LTDA,CNPJ 04.284.496/0001-23,que Europag Intermediação de Pagamentos Ltda ajuizou Incidente de Desconsidera-
ção de Personalidade Jurídica da empresa  Itamambuca Twin Inn Ltda,para fins de inclusão dos requeridos no polo pas-
sivo do incidente de cumprimento de Sentença. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que se manifestem e apresentem provas cabíveis acerca  da desconsideração da 
personalidade jurídica, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital.  Decorrido o 
prazo supra no silêncio ser lhes ao nomeado Curador Especial.  Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de Setembro de 2025.                  | 23,24 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0005728-27.2025.8.26.0008. Classe: Assunto:
Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços. Exequente: Rede D'Or São Luiz S.A. e outro. Executado: Alexandre Justino de
Castro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 0005728-27.2025.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio Rogério Bojo Pellegrino, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) ALEXANDRE JUSTINO DE CASTRO, CPF 17447358835, que lhe foi proposta uma ação de Cumprimento
de sentença - Assunto Prestação de Serviços, por parte de Rede D'Or São Luiz S.A. e outro, com o valor de R$ 8.801,68, atualizado
em 01/08/2025. Encontrando-se a(o) executada(o) em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL,
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia indicada devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%. Fica ciente, ainda, que, nos
termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para
que o(a) executado(a), independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Não
sendo impugnada a ação, a(o) ré(u) será considerada(o) revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de outubro de
2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1111877-82.2024.8.26.0002. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Serviços Hospitalares. Requerente: Sociedade Beneficente Israelita Brasileira Hospital Albert Einstein. Requerido:
Anna Davis. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1111877-82.2024.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Morais
Bicudo, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Anna Davis, CPF 243.036.278-36, que Sociedade Beneficente Israelita
Brasileira Hospital Albert Einstein lhe ajuizou ação de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 15.358,31
(dezembro de 2024), decorrente da Nota Fiscal de serviços nº 11559849. Estando a requerida em lugar ignorado,
foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de outubro de 2025.

  

44ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP 
Edital de 1° e 2° Leilão de bem imóvel e de intimação dos executados JOSE CARLOS FERNANDES (CPF nº 
702.660.349-34) e MARIA GORETE DOS SANTOS FERNANDES (CPF nº 149.120.148-77) . O Dr. Guilherme Madeira 
Dezem, MM Juíz de Direito da 44ª Vara Civel do Foro Central da Capital/SP, na forma da Lei, FAZ SABER, aos que o 
presente Edital de 1° e 2° Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possam, que, por esse r. 
Juízo processam-se os autos de Execução de Titulo extrajudicial, ajuizada por CONDOMINIO EDIFICIO CONDE 
SHOPPING CENTER, Processo nº 1082307-92.2017.8.26.0100, tendo sido designada a venda do bem abaixo descrito, de 
acordo com as regras expostas a seguir: O bem será vendido no estado em que se encontra e o leilão será realizado por 
meio eletrônico, com fulcro no artigo 879 do Código de Processo Civil e regulamentada pelo Provimento CSM 1625/2009 
do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por meio do portal www.allianceleiloes.com.br. O 1º leilão terá início no 
dia 10/11/2025 às 13:00 horas e término dia 13/11/2025 às 13:00 horas onde serão aceitos lances de interessados 
previamente cadastrados no site www.allianceleiloes.com.br; Não havendo lance superior ou igual ao valor da avaliação 
em 1º leilão, fica desde já designado para início do 2º leilão o dia 13/11/2025 às 13:01 horas que se estenderá por no 
mínimo vinte dias e se encerrará em 05/12/2025, às 13:00 horas. Em segundo leilão, se for o lance inferior ao valor da 
avaliação, ficará submetido e condicionado à posterior homologação pelo MM. Juízo responsável, sendo que o valor 
mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) ou 80% em caso de imóvel de incapaz, não 
sendo aceito em hipótese alguma lance vil, de acordo com o art. 891, § único do CPC. Os leilões serão conduzidos pelo 
Leiloeiro Público Oficial Sr° Cláudio Sousa dos Santos, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo JUCESP, 
sob o n° 857. Os lances poderão ser ofertados pela lnternet, através do site www.allianceleiloes.com.br. O bem será 
vendido no estado de conservação em que se encontra sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar as 
condições deles antes das datas designadas para o leilão. Correrão por conta do arrematante todas as providências 
necessárias para a imissão na posse do bem, bem como, as despesas com transferência, incluindo taxas e emolumentos 
cartorários, exceto débitos fiscais e tributários gerados pelo imóvel, que sub-rogarão no preço da arrematação nos termos 
do parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional, e exceto de condomínio (que possuem natureza propter 
rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem 
arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro) horas após o encerramento dos leilões/ciência da liberação do lance 
condicional, por meio de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, com a comprovação do efetivo 
pagamento do valor da arrematação e da comissão, será assinado o auto de arrematação. Caso não sejam efetuados os 
depósitos, o leiloeiro comunicará, imediatamente, o fato ao Juízo, informando também os lanços imediatamente anteriores 
para que sejam submetidos à apreciação judicial, sem prejuízo, se o caso, da aplicação da sanção prevista no art. 897 do 
CPC. O arrematante deverá pagar ainda a Alliance Leilões, no mesmo prazo, a título de comissão, o valor correspondente 
a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem, conforme disposição expressa do artigo 24, parágrafo 
único do Decreto-Lei 21.981/32, por meio de deposito bancário em nome de Cláudio Sousa dos Santos – CPF 
073.919.578-60, Banco Bradesco, Agência: 0095, Conta Corrente: 171.261-6, não estando a referida comissão incluída no 
valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por 
determinação judicial ou por razões alheias a vontade do arrematante e deduzidas as despesas incorridas. Bem: Os 
direitos que o executado possui sobre o imóvel matriculado sob nº 102.904, localizado no andar terreo do Edificio Conde 
Shopping Center, sito à Rua José Bonifácio, nº 176, loja 07, no 1º Subdistrito–Sé, contendo a área útil de 30,39m², área 
comum de 14,01m², com área total de 44,40m², correspondendo-lhe no terreno do condominio, uma fração ideal de 
2,944%. Contribuinte 005.004.0037-7, objeto da matricula 102.904 do 4º CRI/SP. Avaliação R$ 145.800,00 (abril/2024), 
valor que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Conforme R.04 
consta penhora exequenda. Do Pagamento Parcelado - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento 
parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: claudio@allianceleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A 
apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá 
sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS 
PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a 
soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da 
arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formula-
dos nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). Adjudicação - Na hipótese de 
adjudicação do bem pelo exeqüente, este ficará responsável pelo pagamento da comissão devida ao Leiloeiro Público 
Oficial, que nesse caso será de 5% (cinco por cento), conforme art. 7º, § 3º Resolução 236/2016 CNJ. Remição da 
Execução ou Acordo - Se o(s) executado(s), após a publicação do Edital, pagar a dívida ou celebrar acordo antes de 
adjudicado ou alienado o bem, deverão apresentar até a data e hora designados para o leilão, a guia comprobatória do 
referido pagamento, acompanhada de petição fazendo menção expressa quanto a remição da execução ou celebração do 
acordo. Valor do débito em 21/02/2025 é de R$ 29.446,92 (fls.368). Em consulta ao site da Prefeitura Municipal de São 
Paulo não consta débito em aberto. A publicação deste Edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais dos 
executados e dos respectivos patronos. Dos autos, não consta recurso pendente de julgamento. Será o presente Edital, 
por extrato, afixado e publicado, na forma da Lei. São Paulo,15/09/ 2025. Guilherme Madeira Dezem – juiz de Direito 

 

1ª VARA CÍVEL DO FORO DE JANDIRA-SP 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0000605-48.2025.8.26.0299. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 1ª Vara, do Foro de Jandira, Estado de São Paulo, Dr(a). André Luiz Tomasi de Queiróz, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) SANDRA REGINA GERALDO, RG 19237334, CPF 090.089.608-69, que por este Juízo, tramita de uma ação 
de Cumprimento de sentença, movida por HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA JOANA S/A. Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 
39.858,44, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% 
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de 
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias 
úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Jandira, aos 28 de agosto de 2025.  

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital, República Federativa 
do Brasil, a requerimento da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, a todos que o presente 
edital virem ou interessar possa que, BOSQUE EMPREENDIMENTOS SPE LTDA, CNPJ 
nº 42.570.318/0001-09, com sede nesta Capital, na Avenida Bosque da Saúde nº 1568, 
Saúde, representada por CARLOS ALMEIDA VIEIRA, brasileiro, casado, proprietário de 
estabelecimento comercial, RG nº 607021303, CPF nº 167.003.708-84, domiciliado em 
Santana de Parnaíba/SP, residente na Rua Manoel Colhe da Silva nº 184 e LEONARDO 
DE NOCE SANTIAGO, brasileiro, casado, advogado, RG nº 25.884.518-1-SSP/SP, 
CPF nº 310.987.158-02, domiciliado nesta Capital, residente na Rua Marc Chagall 
nº 339, Apartamento nº 162, Torre A, Jardim das Perdizes; PILAR CONSTRUTORA 
LTDA, CNPJ nº 05.990.498/0001-09, com sede nesta Capital, na Avenida Lacerda 
Franco nº 667, Cambuci, representada por CARLOS ALMEIDA VIEIRA, já qualificado 
acima, ficam intimados a purgarem a mora referente a 35 (trinta e cinco) prestações 
em atraso, vencidas de 28/10/2022 a 28/08/2025, no valor de R$1.913.840,83 (um 
milhão, novecentos e treze mil, oitocentos e quarenta reais, e oitenta e três centavos), e 
respectivos encargos atualizado na data de hoje no valor de R$1.961.458,64 (um milhão, 
novecentos e sessenta e um mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais, e sessenta e 
quatro centavos), que atualizado até 22/02/2026, perfaz o valor de R$2.329.760,16 
(dois milhões, trezentos e vinte e nove mil, setecentos e sessenta reais, e dezesseis 
centavos), cuja planilha com os valores diários para purgação de mora está nos autos, 
cujo empréstimo foi concedido pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL, dando em garantia 
o imóvel localizado na Avenida Bosque da Saúde nº 1.568, parte do lote nº 104, da 
quadra X, na Saúde – 21º Subdistrito, objeto de “Instrumento Particular de Alienação 
Fiduciária em Garantia com Força de Escritura Pública” devidamente registrado sob n° 
03 na matrícula nº 121.139. O pagamento haverá de ser feito no 14º Oficial de Registro 
de Imóveis, situado nesta Capital, na Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera, no horário 
das 9:00 às 11:30 e das 13:30 às 16hs, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após 
a última publicação deste. Ficam os fiduciantes desde já advertidos de que, decorrido o 
prazo de 15 (quinze) dias sem a purgação da mora, o Oficial deste Registro, certificando 
este fato, promoverá, à vista da prova do pagamento, pela fiduciária, do imposto de 
transmissão “inter vivos”, a averbação da consolidação da propriedade do citado imóvel 
em nome da fiduciária, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, § 7º, da 
Lei nº 9.514/97, após o que o mesmo imóvel será levado a público leilão, de acordo com 
o procedimento previsto no art. 27 da mesma Lei. São Paulo, 06 de outubro de 2025. 
O Substituto. 

33ª VARA CIVEL DO FORO CENTRAL COMARCA DA CAPITAL DE SÃO PAULO/SP. 
Edital de 1° e 2° Leilão de bem imóvel e de intimação dos executados SO P0RCO DISTRIBUIDORA DE CARNES LTDA 
(CNPJ n° 29.967.678/0001-20) na pessoa de seu representante legal, FABIO RICARDO TICIANEL (CPF nº 016.165.399-
50), e JANAINA ABDO RAHMEN CASSIM TICIANEL (CPF nº 007.121.449-60).  O Dr. Douglas Iecco Ravacci, MM Juiz de 
Direito da 33º Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP, na forma da Lei. FAZ SABER, aos que o presente 
Edital de 1° e 2° Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possam que, por esse r. Juízo 
processam-se os autos da ação de Execução, ajuizada por BANCO SAFRA S/A, Processo n° 1174641-38.2023.8.26.0100, 
tendo sido designada a venda do bem abaixo descrito, de acordo com as regras expostas a seguir: O bem será vendido no 
estado em que se encontra e o leilão será realizado por meio eletrônico, com fulcro nos artigos 886 a 903 do Código de 
Processo Civil e regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009 do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e artigo 
250 e seguintes das normas de serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
por meio do portal www.allianceleiloes.com.br. O 1º Leilão terá início no dia 03/11/2025 às 14:30 horas e término dia 
06/11/2025 às 14:30 horas onde serão aceitos lances de interessados previamente cadastrados no site www.alliance-
leiloes.com.br; não havendo lance superior ou igual ao valor da avaliação em 1º Leilão, fica desde já designado para início 
do 2º Leilão o dia 06/11/2025 às 14:31 horas que se estenderá por no mínimo vinte dias e se encerrará em 01/12/2025, 
às 14:30 horas. Em segundo leilão a arrematação poderá se dar por qualquer valor, ainda que inferior a avaliação e desde 
que não se trade de inferior a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação (atualizada pelos índices adotados pelo TJSP 
desde o laudo), na forma do art. 13 do provimento CSM 1625/2009 ou de 80% (oitenta por cento) do valor de avaliação 
atualizada, caso se trade de imóvel de incapaz, não sendo aceito em hipótese alguma lance vil, de acordo com o art. 891, § 
único CPC. Os leilões serão conduzidos pelo Leiloeiro Público Oficial Sr° Cláudio Sousa dos Santos, matriculado na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo JUCESP, sob o n° 857. Os lances poderão ser ofertados pela internet, por meio do site 
www.allianceleiloes.com.br. Correrão pôr conta do arrematante todas as providências necessárias para a imissão na posse 
do bem, bem como, as despesas com transferência, incluindo taxas e emolumentos cartorários, exceto débitos fiscais e 
tributários gerados pelo imóvel, que sub-rogarão no preço da arrematação nos termos do parágrafo único do artigo 130 do 
Código Tributário Nacional. O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h 
(vinte e quatro) horas após o encerramento do leilão/ciência da liberação do lance condicional, por meio de guia de depósito 
judicial em favor do Juízo responsável, com a comprovação do efetivo pagamento do valor da arrematação e da comissão 
será assinado o auto de arrematação, caso não sejam efetuados os depósitos o leiloeiro comunicará imediatamente, o fato 
ao Juízo, informando também os lanços imediatamente anteriores para que sejam submetidos à apreciação judicial, sem 
prejuízo, se o caso, da aplicação da sanção prevista no art. 695 do CPC. O arrematante deverá pagar ainda a Alliance 
Leilões, no mesmo prazo, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação 
do bem, conforme disposição expressa do artigo 24, parágrafo único do Decreto-Lei 21.981/32, e art. 17 do provimento CSM 
1.625/2009, por meio de deposito bancário em nome de Cláudio Sousa dos Santos – CPF 073.919.578-60, Banco Bradesco 
Agência: 0095, Conta Corrente: 171.261-6, não estando a referida comissão incluída no valor do lance e não será devolvida 
ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias 
a vontade do arrematante e deduzidas as despesas incorridas. Descrição dos bens: LOTE 1 – Data de terra nº 14, da 
quadra 56, atual Rua Pioneiro José Balan, nº 337, cadastrado na Prefeitura sob nº 38078300, com área de 312,00m², 
contendo uma construção em alvenaria com 90,34m², matrícula 35.059 do 2º CRI de Maringá/PR, Avaliação R$ 350.000,00. 
Consta na matrícula: R-7 (20/08/2019) Hipoteca em favor de Orion & Magistral – Eirelli no valor de R$ 200.000,00; AV-08 
(27/12/2023) Execução – Penhora Exequenda, valor da causa R$ 89.257,64; AV-09 (07/02/2024) existência de ação em 
favor do Banco Safra S/A, ação de Execução proc. nº 1003196-15.2024.8.26.0100 na 33ª VC Central/SP, no valor de R$ 
270.059,81; R-10 (11/11/2024) Execução – Penhora Exequenda, valor da causa R$ 112.395,79. LOTE 2 - Data de terra nº 
15, da quadra 56, cadastrado na Prefeitura sob nº 38078400, com área de 312,00m², contendo um salão/Barracão em 
alvenaria de baixo padrão com 72,45m² de área construída, matrícula 16.925 do 2º CRI de Maringá/PR, Avaliação R$ 
300.000,00. Consta da matrícula: AV-8 – Penhora Exequenda, valor da causa R$ 89.257,64; AV-09 (07/02/2024) existência 
de ação em favor do Banco Safra S/A, ação de Execução proc. nº 1003196-15.2024.8.26.0100 na 33ª VC Central/SP, no 
valor de R$ 270.059,81, R-12 (11/11/2024) – Penhora Exequenda, valor da causa R$ 112.395,79.  LOTE 3 -Data de Terra 
nº 28, quadra 52, cadastrado na Prefeitura sob nº  38012600, situada na Rua Pionero “Jose Peralta Pardial”, Parque Resi-
dencial Aeroporto 3º Lote, matrícula 09.567 do 2º CRI de Maringá/PR, contendo uma residência em alvenaria com 86,12m², 
Avaliação R$ 350.000,00. Consta da matrícula: R-12 (10/12/2018) Hipoteca em favor de Orion & Magistral – Eirelli no valor 
de R$ 600.000,00; AV-14 (07/02/2024) existência da ação em favor do Banco Safra S/A, ação de Execução proc. nº 
1003196-15.2024.8.26.0100 na 33ª VC Central/SP, no valor de R$ 270.059,81; R-15 (11/11/2024) Execução – Penhora 
Exequenda, valor da causa R$ 112.395,79. A base das avaliações é maio de 2025 e será atualizado na data da alienação 
conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Do Pagamento Parcelado – Os interessados poderão apresentar 
proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: claudio@allianceleiloes.com.br (Art. 
895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista 
sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRI-
MENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento 
sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução 
da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formu-
lados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). Adjudicação - Na hipótese de 
adjudicação do bem pelo exeqüente, este ficará responsável pelo pagamento da comissão devida ao Leiloeiro Público Oficial, 
que nesse caso será de 5% (cinco por cento). Remição da Execução ou Acordo - Se o(s) executado(s), após a publicação 
do Edital, pagar a dívida ou celebrar acordo antes de adjudicado ou alienado o bem, deverão apresentar até a data e hora 
designados para o leilão, guia comprobatória do referido pagamento, acompanhada de petição fazendo menção expressa 
quanto a remição da execução ou celebração do acordo. Neste caso, deverão o(s) executado(s) pagar a importância devida 
atualizada, acrescida de juros, custas processuais, honorários advocatícios e a comissão devida ao Leiloeiro Público Oficial 
de 5% (cinco por cento) sobre da avaliação. Em se tratando de existência de dívida de condomínio considerada propter rem 
incidente sobre o bem, o seu pagamento será de responsabilidade do arrematante. A publicação deste Edital supre eventual 
insucesso nas notificações pessoais dos executados e dos respectivos patronos. Dos autos não consta recurso pendente 
de julgamento. Valor do débito atualizado R$ 112.395,79 (em 08/2024 fls. 284). Será o presente Edital, por extrato, afixado 
e publicado, na forma da Lei. São Paulo/SP, 29 de setembro de 2025. Douglas Iecco Ravacci – Juiz de Direito 

 
 

32ª VARA CIVEL DO FORO CENTRAL COMARCA DA CAPITAL DE SÃO PAULO/SP 
Edital de 1° e 2° Leilão de bem imóvel e de intimação dos executados OLEGARIO MOTORS LTDA (CNPJ 
n°18.537.926/0001-86) na pessoa de seu representante legal (em recuperação judicial), e IVANOR OLEGARIO (CPF nº 
594.227.509-20), e cientificação ao credor fiduciário BANCO SANTANDER.  O Dr. Fabio de Souza Pimenta, MM Juiz de 
Direito da 32º Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP, na forma da Lei. FAZ SABER, aos que o presente 
Edital de 1° e 2° Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possam que, por esse r. Juízo 
processam-se os autos da ação de Execução, ajuizada por ITAÚ UNIBANCO S/A, Processo n° 1013087-60.2024.8.26.0100, 
tendo sido designada a venda do bem abaixo descrito, de acordo com as regras expostas a seguir: O bem será vendido no 
estado em que se encontra e o leilão será realizado por meio eletrônico, com fulcro nos artigos 886 a 903 do Código de 
Processo Civil e regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009 do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e artigo 
250 e seguintes das normas de serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
por meio do portal www.allianceleiloes.com.br. O 1º Leilão terá início no dia 03/11/2025 às 14:00 horas e término dia 
06/11/2025 às 14:00 horas onde serão aceitos lances de interessados previamente cadastrados no site www.alliance-
leiloes.com.br; não havendo lance superior ou igual ao valor da avaliação em 1º Leilão, fica desde já designado para início 
do 2º Leilão o dia 06/11/2025 às 14:01 horas que se estenderá por no mínimo vinte dias e se encerrará em 01/12/2025, 
às 14:00 horas. Em segundo leilão a arrematação poderá se dar por qualquer valor, ainda que inferior a avaliação e desde 
que não se trade de inferior a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação (atualizada pelos índices adotados pelo TJSP 
desde o laudo), na forma do art. 13 do provimento CSM 1625/2009 ou de 80% (oitenta por cento) do valor de avaliação 
atualizada, caso se trade de imóvel de incapaz, não sendo aceito em hipótese alguma lance vil, de acordo com o art. 891, § 
único CPC. Os leilões serão conduzidos pelo Leiloeiro Público Oficial Sr° Cláudio Sousa dos Santos, matriculado na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo JUCESP, sob o n° 857. Os lances poderão ser ofertados pela internet, por meio do site 
www.allianceleiloes.com.br. Correrão pôr conta do arrematante todas as providências necessárias para a imissão na posse 
do bem, bem como, as despesas com transferência, incluindo taxas e emolumentos cartorários, exceto débitos fiscais e 
tributários gerados pelo imóvel, que sub-rogarão no preço da arrematação nos termos do parágrafo único do artigo 130 do 
Código Tributário Nacional. O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h 
(vinte e quatro) horas após o encerramento do leilão/ciência da liberação do lance condicional, por meio de guia de depósito 
judicial em favor do Juízo responsável, com a comprovação do efetivo pagamento do valor da arrematação e da comissão 
será assinado o auto de arrematação, caso não sejam efetuados os depósitos o leiloeiro comunicará imediatamente, o fato 
ao Juízo, informando também os lanços imediatamente anteriores para que sejam submetidos à apreciação judicial, sem 
prejuízo, se o caso, da aplicação da sanção prevista no art. 695 do CPC. O arrematante deverá pagar ainda a Alliance 
Leilões, no mesmo prazo, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação 
do bem, conforme disposição expressa do artigo 24, parágrafo único do Decreto-Lei 21.981/32, e art. 17 do provimento CSM 
1.625/2009, por meio de deposito bancário em nome de Cláudio Sousa dos Santos – CPF 073.919.578-60, Banco Bradesco 
Agência: 0095, Conta Corrente: 171.261-6, não estando a referida comissão incluída no valor do lance e não será devolvida 
ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias 
a vontade do arrematante e deduzidas as despesas incorridas. Descrição do bem: Os direitos que o executado possui 
sobre Imóvel de matrícula 165.970, registrado no 1º Cartório de Registro de Imóveis de Joinville/SC. O imóvel está localizado 
na Rua Fernando Machado, 407, apto. 403, 3º andar, Goldsteig Residencial, América, CEP 89204-400, Joinville-SC. O 
imóvel tem 240m², conta com 3 suítes, sendo uma delas com closet, tem ainda um corredor/escritório. Uma sala integrada 
com churrasqueira, um lavabo, uma área de serviço com banheiro, garagens. O apartamento tem mobiliário planejado e 
embutido na sala, na cozinha, churrasqueira, lavandeira e quartos, está em perfeito estado de conservação. O bairro é 
considerado nobre na cidade e o acesso ao imóvel é excelente, com rua asfaltada e boas calçadas. A região onde está 
situado o imóvel avaliando possui relevo homogêneo de inclinações suaves. A região onde se localiza o edifício é dotada de 
infraestrutura urbana, rede de energia elétrica, telefônica, sistema viário com ruas asfaltadas e calçadas e principais serviços 
públicos e privados, fácil acessibilidade, serviços de transportes públicos e com grande densidade ocupacional, residencial 
e comercial. Vaga de garagem 40, Goldsteig Residencial, localizada no pavimento térreo, situado na Rua Fernando Ma-
chado, 407, com área total de 16,258 m², área privativa de 11,250 m², área comum de 5,008, fração ideal de 0,0022723%, 
objeto da matrícula 166.008. Vaga de garagem 41, Goldsteig Residencial, localizada no pavimento térreo, situado na Rua 
Fernando Machado, 407, com área total de 30,012 m², área privativa de 22,500 m², área comum de 7,512 m², fração ideal 
de 0,0034084%, objeto da matrícula 166.009, incluindo vaga de garagem nº 42 encravada.  Avaliação R$ 1.800.000,00 
(base 08/2025). O valor da avaliação será atualizado na data da alienação conforme tabela de atualização monetária do 
TJ/SP. Consta do R-4-165.970 (Em 13/12/2018) Alienação Fiduciária - em favor do Banco Santander (Brasil) S/A no valor 
de R$ 1.040.000,00; AV-5 (22/04/2024) Averbação Acautelatória, credor Itaú Unibanco S.A. foi ajuizada uma ação de Exe-
cução proc. Nº 1013231-34.2024.8.26,0100 na 15ª. VC Central/SP, no valor de R$ 1.702.099,87; AV-6 (08/05/2024) Aver-
bação Acautelatória em favor de Itaú Unibanco S.A., em 28/02/2024 foi ajuizada ação de Execução proc. Nº1025144-
13.2024.8.26.0100 na 9ª VC Central/SP no valor de R$ 4.036.000,00; AV-7 (19/08/2024) Termo de Arresto em favor de Itaú 
Unibanco S.A., execução de título extrajudicial proc. Nº 5008489-81.2024.8.24.0930 da Unidade Estadual de Direito Bancário 
de Santa Catarina, no valor de R$ 1.634.487,40; AV-9 e AV-10 Penhora Exequenda; AV-11 (07/11/2024) Penhora em favor 
de Itaú Unibanco S/A, ação de Execução de Título Extrajudicial na 15ª. VC Central/SP, proc. Nº 1013231-34.2024.8.26,0100 
no valor de R$ 1.702.099,87; AV-12 (22/01/2025) Penhora em favor de Itaú Unibanco S/A, ação de Execução de Título 
Extrajudicial, proc. Nº 1013191-52.2024.8.26.0100 na 34ª VC Central/SP, no valor de R$ 2.698.943,10; AV -13 (27/01/2025) 
Penhora em favor de Itaú Unibanco S/A, ação de Execução de Título Extrajudicial proc. Nº 1025144-13.2024.2024.8.26.0100 
na 9ª VC Central/SP, valor de R$ 4.499.610,93. Do Pagamento Parcelado – Os interessados poderão apresentar proposta 
de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: claudio@allianceleiloes.com.br (Art. 895, I e II, 
CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre 
prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO 
DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a 
soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da 
arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados 
nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). Adjudicação - Na hipótese de adjudi-
cação do bem pelo exeqüente, este ficará responsável pelo pagamento da comissão devida ao Leiloeiro Público Oficial, que 
nesse caso será de 5% (cinco por cento). Remição da Execução ou Acordo - Se o(s) executado(s), após a publicação do 
Edital, pagar a dívida ou celebrar acordo antes de adjudicado ou alienado o bem, deverão apresentar até a data e hora 
designados para o leilão, guia comprobatória do referido pagamento, acompanhada de petição fazendo menção expressa 
quanto a remição da execução ou celebração do acordo. Neste caso, deverão o(s) executado(s) pagar a importância devida 
atualizada, acrescida de juros, custas processuais, honorários advocatícios e a comissão devida ao Leiloeiro Público Oficial 
de 5% (cinco por cento) sobre da avaliação. Em se tratando de existência de dívida de condomínio considerada propter rem 
incidente sobre o bem, o seu pagamento será de responsabilidade do arrematante. A publicação deste Edital supre eventual 
insucesso nas notificações pessoais dos executados e dos respectivos patronos. Dos autos, consta penhora no rosto dos 
autos as fls. 633, e recurso pendente de julgamento Agravos nº 2312782-92.2024.8.26.000 e 2271005-93.2025.8.26.0000. 
Não consta débito de condomínio. Valor do débito atualizado R$ 980.294,35 (em 07/2024 fls.425). Será o presente Edital, 
por extrato, afixado e publicado, na forma da Lei. São Paulo/SP, 01/10/ 2025. Fabio de Souza Pimenta – Juiz de Direito 

 
 

CONCESSIONÁRIA DO BLOCO CENTRAL S.A.
CNPJ/MF nº 42.206.269/0001-79 - NIRE nº 35300570286 - COMPANHIA FECHADA

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 22 DE OUTUBRO DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 22 de outubro de 2025, às 10h00, na sede social da Companhia, localizada na Rua 
Pais Leme, 524, 4º andar, bairro Pinheiros, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionistas representando a totalidade do ca-
pital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da totalidade dos acionistas, nos termos 
do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: Waldo Edwin Pérez Leskovar. Secretária: Fernanda Fon-
seca Reginato Borges. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a redução do capital social da Companhia. 6. DELIBE-
RAÇÕES: A acionista da Companhia, após debates e discussões, deliberou: (i) Autorizar a lavratura da presente ata 
sob a forma de sumário conforme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; (ii) Aprovar a redução do capital social 
da Companhia, por ser excessivo em relação às atividades constantes em seu objeto social, em conformidade com o 
disposto no artigo 173 da LSA, no montante de até R$134.000.000,00 (cento e trinta e quatro milhões de reais), con-
forme valores finais e condições a serem confirmados em nova Assembleia Geral Extraordinária da Companhia a ser 
realizada para confirmar o valor da redução o capital social e forma de pagamento (“AGE”), após o cumprimento do 
prazo de oposição de credores, que passa a correr da publicação da presente ata, e sujeito à obtenção das aprova-
ções necessárias; (iii) Consignar que, em decorrência da deliberação acima, sujeito a confirmação na AGE, o capital 
social da Companhia passará de R$ 935.704.539,00 (novecentos e trinta e cinco milhões, setecentos e quatro mil, 
quinhentos e trinta e nove reais), para o valor de R$ 801.704.539,00 (oitocentos e um milhões, setecentos e quatro 
mil, quinhentos e trinta e nove reais), valor este a ser confirmado na AGE, após o cumprimento do prazo de oposi-
ção de credores, e sujeito à obtenção das aprovações necessárias; e (iv) Autorizar a Diretoria da Companhia a to-
mar todas as providências necessárias à implementação das deliberações ora aprovadas, incluindo, mas não se limi-
tando a publicação da presente ata para cumprimento do disposto no artigo 174 da LSA. 7. ENCERRAMENTO: 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprova-
da, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com 
previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, 
e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 22 de outubro de 2025. Assinaturas: Wal-
do Edwin Pérez Leskovar, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secretária. Acionista: (1) COMPANHIA 
DE PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES, por Waldo Edwin Pérez Leskovar. Certifico que a presente é cópia fiel do 
original lavrado em Livro próprio. Waldo Edwin Pérez Leskovar - Presidente da Mesa - Assinado com Certificado Di-
gital ICP Brasil, Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com Certificado Digital ICP Brasil.

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital, República Federativa 
do Brasil, a requerimento do ITAÚ UNIBANCO S/A, a todos que o presente edital virem 
ou interessar possa que, ADRIANO APARECIDO FERREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, 
solteiro, maior, gerente de loja, RG nº 361188869-SSP/SP, CPF nº 337.112.718-47, 
domiciliado nesta Capital, residente na Rua Júlio Rodrigues do Nascimento nº 47, 
Jardim Imperador, fica intimado a purgar a mora referente a 13 (treze) prestações em 
atraso, vencidas de 31/07/2024 a 31/07/2025, no valor de R$110.029,37 (cento e dez 
mil, vinte e nove reais, e trinta e sete centavos), e respectivos encargos atualizado na 
data de hoje no valor de R$131.404,79 (cento e trinta e um mil, quatrocentos e quatro 
reais, e setenta e nove centavos), que atualizado até 16/11/2025, perfaz o valor de 
R$139.511,93 (cento e trinta e nove mil, quinhentos e onze reais, e noventa e três 
centavos), cuja planilha com os valores diários para purgação de mora está nos autos, 
cujo empréstimo foi concedido pelo ITAÚ UNIBANCO S/A, dando em garantia o imóvel 
localizado na Rua Dom Bernardo Nogueira nº 479, apartamento nº 94, Edifício Plaza 
de Castillia, na Saúde – 21º Subdistrito, objeto de “Instrumento Particular de Alienação 
Fiduciária em Garantia com Força de Escritura Pública” devidamente registrado sob 
n° 08 na matrícula nº 137.684. O pagamento haverá de ser feito no 14º Oficial de 
Registro de Imóveis, situado nesta Capital, na Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera, 
no horário das 9:00 às 11:30 e das 13:30 às 16hs, dentro do prazo de 15 (quinze) 
dias, a fluir após a última publicação deste. Fica o fiduciante desde já advertido de 
que, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem a purgação da mora, o Oficial deste 
Registro, certificando este fato, promoverá, à vista da prova do pagamento, pelo 
fiduciário, do imposto de transmissão “inter vivos”, a averbação da consolidação da 
propriedade do citado imóvel em nome do fiduciário, ITAÚ UNIBANCO S/A, nos termos 
do art. 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97, após o que o mesmo imóvel será levado a público 
leilão, de acordo com o procedimento previsto no art. 27 da mesma Lei. São Paulo, 06 
de outubro de 2025. O Substituto.

Planner Holding Financeira S.A.
CNPJ nº 08.088.455/0001-12 - NIRE 35300331648

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 14.08.2025
Data: 14/08/2025, às 09:00 horas. Local: Sede social da Companhia, São Paulo-SP. Convocação e Presença: Convocação dispensada nos 
termos do § 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”). Mesa: Presidente: Carlos Arnaldo Borges de Souza. Secretário: Claudio 
Henrique Sangar. Deliberações: A acionista, detentora da totalidade das ações ordinárias da Companhia, deliberou, sem qualquer ressalva 
ou restrição, o que segue: 1. Aumentar o capital social da Companhia dos atuais R$59.932.179,39 dividido em 119.202.004 ações nominativas, 
sendo 59.601.002 ações ordinárias nominativas (“ON”) e 59.601.002 ações preferenciais nominativas (“PN”), sem valor nominal, para 
R$62.932.179,39 dividido em 142.102.768 ações nominativas, sendo 71.051.384 ações ON e 71.051.384 ações PN, sem valor nominal, 
mediante a emissão de 22.900.764 novas ações nominativas, sendo 11.450.382 ações ON e 11.450.382 ações PN, ao preço de emissão de, 
aproximadamente, R$0,131 por ação, fixado com base no inciso II do §1° do artigo 170 da Lei das S.A., totalizando, portanto, um aumento de 
R$3.000.000,00. (três milhões de reais) 1.1 As referidas novas ações nominativas são totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente 
nacional pela acionista B100 Controle e Participações S.A., conforme boletim de subscrição que compõe o Anexo I à presente ata. 1.2  A acionista 
remanescente renúncia, expressamente, aos seus eventuais direitos de preferência em relação à subscrição e integralização das novas ações 
emitidas representativas do capital social da Companhia. 1.3 Face a deliberação supra, reformar o “caput” do Artigo 5º do Estatuto Social da 
Companhia, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: “ARTIGO 5º - O capital social é de R$62.932.179,39, dividido em 142.102.768 
ações nominativas, sendo 71.051.384 ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, e 71.051.384 ações preferenciais nominativas e 
sem valor nominal. [...]” 2. Reformar e consolidar o Estatuto Social da Companhia, contemplando as alterações acima na forma do Anexo II à 
presente ata. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 14/08/2025. Presença: Acionistas: B100 Controle e Participações S.A.; e Jaguar Fundo 
de Investimento em Participações Multiestratégia. Assinatura: Presidente: Carlos Arnaldo Borges de Souza; e Secretário: Claudio 
Henrique Sangar. A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Mesa: Carlos Arnaldo Borges de Souza - Presidente, Claudio 
Henrique Sangar - Secretário. JUCESP nº 339.399/25-9 em 17/09/2025. Marina Centurion Cardani - Secretária Geral. 

PRINCIPIA EDUCAÇÃO SECURITIZADORA II S.A.
CNPJ Nº 51.941.720/0001-92 NIRE 35300621867

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA PRINCIPIA EDUCAÇÃO SECURITIZADORA II S.A. REALIZADA EM 13 DE OUTUBRO DE 2025
(EM RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO À ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 24 DE MAIO DE 2024, REGISTRADA EM 03 DE JUNHO DE 2024, SOB O Nº 214.961/24-7)

1. Data, Hora e Local: Aos 13 dias de outubro de 2025, às 10:00 horas, de forma eletrônica, nos termos da legislação vigente, bem como na sede social da Principia Educação Securitizadora II S.A. (“Compa-
nhia” ou “Emissora”), na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 41, 13º andar, sala M-09, CEP 04.533-900. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, diante da presença 
do acionista, representando a totalidade das ações de emissão da Companhia, nos termos do §4º, do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 
3. Mesa: Sr. Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente; Sra. Thaís de Castro Monteiro - Secretária. 4. Ordem do dia: (a) a retificação das deliberações tomadas na Assembleia Geral Extraordinária, 
realizada em 24 de maio de 2024 (“AGE”), com o objetivo de retificar o item (i) da Ordem do Dia , nos termos aqui dispostos, de modo a conformar a AGE com a reabertura da Emissão (conforme definido abaixo), 
com a consequente emissão de novas Debêntures (conforme definido abaixo), pela Companhia, incluindo a emissão de 3 (três) novas séries de Debêntures, correspondentes a até 250.000 (duzentas e cinquenta 
mil) novas Debêntures, sendo (a) 70.000 (setenta mil) Debêntures da 4ª (quarta) série, totalizando R$ 70.000.000,00 (setenta milhões de reais); (b) 22.500 (vinte e duas mil e quinhentas) Debêntures da 5ª 
(quinta) série, totalizando R$ 22.500.000,00 (vinte e dois milhões e quinhentos mil reais); e (c) 7.500 (sete mil e quinhentas) Debêntures da 6ª (sexta) série, totalizando R$ 7.500.000,00 (sete milhões e qui-
nhentos mil reais), todas com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (conforme abaixo definido), perfazendo o montante total adicional de até R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta 
milhões de reais), e com as demais alterações às características da Emissão aprovadas pelos debenturistas em sede de assembleia geral de debenturistas realizada em 13 de outubro de 2025 (“AGD”), de 
modo que retificar as características da Emissão constantes do item “i” das Deliberações da AGE; (b) a contratação da OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., sociedade 
anônima com filial situada na Cidade São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 11º andar, conjuntos 1101 e 1102, Torre Norte, Centro Empresarial Nações Unidas (CENU), 
Brooklin, CEP 04.578-910, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Oliveira Trust”), na qualidade de agente fiduciário da Emissão, e representante da comunhão dos interesses dos debenturistas; (c) 
ratificação de todos os demais termos e deliberações objeto da AGE que não são objeto de retificação, permanecendo vigentes em sua integralidade, conforme originalmente estabelecido na AGE; e (d) a ratifi-
cação dos atos já praticados pelos diretores, representantes legais e procuradores bastante constituídos, relacionados às deliberações acima. 5. Deliberações: após os esclarecimentos e discussões necessá-
rios, o acionista da Companhia, sem quaisquer ressalvas ou restrições, decidiu aprovar: (a) a retificação do item (i) da Ordem do Dia e do item “i” das Deliberações da AGE, bem como a celebração de aditamento 
à Escritura de Emissão e aos demais documentos da Emissão (conforme definido na Escritura de Emissão) que se fizerem necessários, a fim de conformar a Escritura de Emissão com as alterações das 
características da Emissão que foram aprovadas pelos debenturistas em AGD, para refletir as seguintes alterações: “(I) a Emissão, nos termos do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações e da Resolução CMN 
2.686, a ser regida pela competente “Escritura Particular da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Seis Séries, com Instituição de Patrimônio 
Separado, para Colocação Privada, da Principia Educação Securitizadora II S.A.” a ser celebrada entre a Companhia, a PRINCIPIA EDUCAÇÃO TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA., sociedade limitada, com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Dr. Cardoso de Melo, 1855, Cjs. 111 e 112, Vila Olímpia, CEP 04548-903, inscrita no CNPJ sob o nº 45.954.282/0001-02, na qualidade de originadora ou agente 
de cobranças (“Originadora” ou “Agente de Cobrança”) e a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., sociedade anônima com filial situada na Cidade São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 11º andar, conjuntos 1101 e 1102, Torre Norte, Centro Empresarial Nações Unidas (CENU), Brooklin, CEP 04.578-910, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-
34, na qualidade agente fiduciário representante da comunhão dos interesses dos Debenturistas (conforme definidos na Escritura de Emissão) (“Agente Fiduciário” e Escritura de Emissão”, respectivamente), 
a qual terá as seguintes características e condições: i. Número da emissão: a Emissão constituirá a 1ª (primeira) emissão de Debêntures da Companhia; ii. Data de Emissão: para todos os efeitos legais, a data 
de emissão das Debêntures será 20 de maio de 2024 (“Data de Emissão”); iii. Número de Séries: A Emissão será realizada em 6 (seis) séries; iv. Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de até 
R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais), na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”); v. Quantidade de Debêntures e Séries: Serão emitidas 2500.000 (duzentas e cinquenta mil) 
Debêntures, sendo 105.000 (cento e cinco mil) Debêntures da Primeira Série, 30.000 (trinta mil) Debêntures da Segunda Série, 15.000 (quinze mil) Debêntures da Terceira Série, 70.000 (setenta mil) Debêntu-
res da Quarta Série, 22.500 (vinte e duas mil e quinhentas) Debêntures da Quinta Série e 7.500 (sete mil e quinhentas) Debêntures da Sexta Série, i. Forma e Comprovação de Titularidade das Debêntures: As 
Debêntures serão emitidas na forma nominativa e escritural, sem a emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato 
das Debêntures emitido pelo Escriturador. Adicionalmente, para as Debêntures da Primeira Série, as Debêntures da Terceira Série, as Debêntures da Quarta Série e as Debêntures da Quinta Série custodiadas 
eletronicamente na B3, será expedido extrato em nome dos Debenturistas que servirá de comprovante de titularidade de tais Debêntures da Primeira Série, Debêntures da Terceira Série, as Debêntures da Quarta 
Série e Debêntures da Quinta Série. Ainda, para as Debêntures da Segunda Série e as Debêntures da Sexta Série, a titularidade será comprovada pela inscrição do nome dos Debenturistas no “Livro de Registro 
de Debêntures Nominativas” da Companhia; ii. Destinação dos Recursos: Os recursos líquidos obtidos pela Companhia por meio da Emissão e decorrentes da subscrição e integralização das Debêntures serão 
acolhidos pela Companhia na Conta do Patrimônio Separado (conforme definido na Escritura de Emissão), sendo o Patrimônio Separado (conforme abaixo definido) submetido ao Regime Fiduciário (conforme 
abaixo definido), serão destinados à aquisição, pela Companhia, dos Direitos Creditórios (conforme abaixo definido), nos termos do “Termo Geral de Cessão”, a ser celebrado, entre a Principia e a Companhia 
(“Contrato de Cessão”), desde que atendam aos Critérios de Elegibilidade previstos na Escritura de Emissão e no Contrato de Cessão; iii. Regime de Colocação e Procedimento de Distribuição: A colocação das 
Debêntures será realizada de forma privada, sem a intermediação de quaisquer instituições, integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários, e não contará com qualquer forma de esforço de venda 
perante o público em geral, sendo expressamente vedada a negociação das Debêntures em bolsa de valores ou em mercado de balcão organizado, ressalvada a possibilidade de negociação privada. Haverá o 
registro na B3, para fins de registro em nome do titular das Debêntures e liquidação financeira dos eventos de pagamento previstos na Escritura realizada através da B3; iv. Espécie: As Debêntures serão da 
espécie quirografária, nos termos da Lei das Sociedades por Ações; v. Valor Nominal Unitário: As Debêntures terão o valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão (“Valor Nominal 
Unitário”); vi. Prazo e Data de Vencimento: Ressalvada a hipótese de Resgate Antecipado Compulsório e observado o Cash Sweep (conforme definidos na Escritura de Emissão), nos termos previstos na Escritura 
de Emissão, as Debêntures têm prazo de vigência de 1.320 (mil trezentos e vinte) dias contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 31 de dezembro de 2027 (“Data de Vencimento”); vii. Atuali-
zação Monetária: O Valor Nominal Unitário não será atualizado monetariamente; viii. Remuneração das Debêntures da Segunda Série e das Debêntures da Sexta Série: As Debêntures da Segunda Série e as 
Debêntures da Sexta Série farão jus a um prêmio de participação correspondente ao excedente da receita dos Direitos Creditórios, desde que a Emissora esteja adimplente com todas as suas obrigações 
oriundas da Escritura e/ou não esteja em curso nenhum evento de resgate antecipado compulsório, se houver, após o pagamento integral do Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração e eventuais 
encargos moratórios das Debêntures da Primeira Série, das Debêntures da Terceira Série, das Debêntures da Quarta Série e das Debêntures da Quinta Série, conforme o caso (“Prêmio de Participação”). ix. 
Remuneração das Debêntures da Primeira Série e das Debêntures da Quarta Série: As Debêntures da Primeira Série e as Debêntures da Quarta Série farão jus a uma remuneração (“Remuneração da Primeira 
Série” e “Remuneração das Debêntures da Quarta Série”, respectivamente) correspondente a 100% (cem por cento) da variação acumulada da Taxa DI, expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzen-
tos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página da internet (http://www.b3.com.br), acrescida de uma Sobretaxa Debêntures da 
Primeira Série e Debêntures da Quarta Série (conforme abaixo definido), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis. A Remuneração da Primeira Série e a Remuneração das Debêntures da Quarta Série 
serão calculadas de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, incidente sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou das Debêntures da Quarta Série, 
conforme o caso (ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou das Debêntures da Quarta Série, conforme o caso), desde a Primeira Data de Integralização ou a última Data de 
Pagamento da Remuneração (conforme abaixo definido), conforme o caso, e paga ao final de cada Período de Capitalização (conforme abaixo definido). A Sobretaxa que compõe a Remuneração da Primeira Série 
corresponde a 7,00% (sete inteiros por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Sobretaxa Original Remuneração da Primeira Série”), aplicável a partir da primeira Data de Integrali-
zação das Debêntures da Primeira Série inclusive, até 13 de outubro de 2025, inclusive. A partir 14 de outubro de 2025 (inclusive), a Sobretaxa que comporá a Remuneração da Primeira Série corresponderá a 
5,00% (cinco inteiros por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Sobretaxa Ajustada Remuneração da Primeira Série” sendo a Sobretaxa Original Remuneração da Primeira Série e 
a Sobretaxa Ajustada Remuneração da Primeira Série, quando referidas indistintamente, “Sobretaxa Remuneração da Primeira Série”), aplicável a partir do Período de Capitalização subsequente à 14 de 
outubro de 2025 até a integral quitação das Debêntures da Primeira Série. A Sobretaxa que compõe a Remuneração da Quarta Série corresponde a 5,00% (cinco inteiros por cento) ao ano, base 252 (duzentos 
e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Sobretaxa Remuneração da Quarta Série” e, em conjunto com a Sobretaxa Remuneração da Primeira Série, a “Sobretaxa Debêntures da Primeira Série e Debêntures da Quarta 
Série”), aplicável a partir da primeira Data de Integralização das Debêntures da Quarta Série inclusive, até a integral quitação das Debêntures da Quarta Série. O cálculo da Remuneração da Primeira Série ou 
da Remuneração das Debêntures da Quarta Série, conforme o caso, obedecerá à fórmula constante da Escritura de Emissão. x. Remuneração das Debêntures da Terceira Série e das Debêntures da Quinta Série: 
As Debêntures da Terceira Série e as Debêntures da Quinta Série farão jus a uma remuneração (“Remuneração da Terceira Série” e “Remuneração da Quinta Série”, respectivamente, e, em conjunto com a 
Remuneração da Primeira Série, “Remuneração”) correspondente a 100% (cem por cento) da variação acumulada da Taxa DI, expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis, calculada e divulgada diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página da internet (http://www.b3.com.br), acrescida de uma Sobretaxa Debêntures da Terceira Série e Debêntures da 
Quinta Série (conforme abaixo definido ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis. A Remuneração da Terceira Série e a Remuneração das Debêntures da Quinta Série serão calculadas de forma 
exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, incidente sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série ou das Debêntures da Quinta Série, conforme o caso (ou saldo 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série ou das Debêntures da Quinta Série, conforme o caso), desde a Primeira Data de Integralização ou a última Data de Pagamento da Remuneração da 
Terceira Série (conforme abaixo definido) ou da última Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Quinta Série (conforme abaixo definido), conforme o caso, e paga ao final de cada Período de 
Capitalização (conforme abaixo definido). A Sobretaxa que compõe a Remuneração da Terceira Série corresponde a 9,00% (nove inteiros por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis 
(“Sobretaxa Original Remuneração da Terceira Série”), aplicável a partir da primeira Data de Integralização das Debêntures da Terceira Série inclusive, até 13 de outubro de 2025, inclusive. A partir 14 de 
outubro de 2025 (inclusive), a Sobretaxa que comporá a Remuneração da Terceira Série corresponderá a 8,00% (oito inteiros por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Sobretaxa 
Ajustada Remuneração da Terceira Série” sendo a Sobretaxa Original Remuneração da Terceira Série e a Sobretaxa Ajustada Remuneração da Terceira Série, quando referidas indistintamente, “Sobretaxa 
Remuneração da Terceira Série”), aplicável a partir do Período de Capitalização subsequente à 14 de outubro de 2025 até a integral quitação das Debêntures da Terceira Série. A Sobretaxa que compõe a 
Remuneração da Quinta Série corresponde a 8,00% (oito inteiros por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Sobretaxa Remuneração da Quinta Série” e, em conjunto com a Sobre-
taxa Remuneração da Terceira Série, a “Sobretaxa Debêntures da Terceira Série e Debêntures da Quinta Série”), aplicável a partir da primeira Data de Integralização das Debêntures da Quinta Série inclusive, 
até a integral quitação das Debêntures da Quinta Série. O cálculo da Remuneração da Terceira Série ou da Remuneração das Debêntures da Quinta Série, conforme o caso, obedecerá à fórmula constante da 
Escritura de Emissão. xi. Pagamento da Remuneração da Primeira Série e da Remuneração da Quarta Série. Ressalvada as hipóteses de Resgates Antecipados Compulsórios e observado o Cash Sweep, nos 
termos previstos na Escritura de Emissão, a Remuneração da Primeira Série e a Remuneração da Quarta Série serão pagas mensalmente, conforme tabela constante da Escritura de Emiss]ao, sendo certo que 
os primeiros 30 (trinta) meses (inclusive) serão destinados à compra dos Direitos Creditórios, nos termos do Contrato de Cessão, e os meses subsequentes serão pagos pela Emissora através de Cash Sweep, 
sendo certo que: (a) o primeiro pagamento de Remuneração da Primeira Série e da Remuneração da Quarta Série será realizado em 20 de dezembro de 2026; e (b) os demais pagamentos da Remuneração da 
Primeira Série e da Remuneração da Quarta Série ocorrerão sucessivamente, sendo o último pagamento realizado na Data de Vencimento (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneração 
da Primeira Série” e “Data de Pagamento da Remuneração da Quarta Série”, respectivamente). A Emissora deverá mensalmente calcular a Remuneração da Primeira Série e a Remuneração da Quarta Série e 
informar à B3; xii. Pagamento da Remuneração da Terceira Série e da Remuneração da Quinta Série. Ressalvada as hipóteses de Resgates Antecipados Compulsórios e observado o Cash Sweep, nos termos 
previstos na Escritura de Emissão, a Remuneração da Terceira Série e a Remuneração da Quinta Série, conforme o caso, serão pagas mensalmente, conforme tabela constante da Escritura de Emissão, sendo 
certo que os primeiros 30 (trinta) meses (inclusive) serão destinados à compra dos Direitos Creditórios, nos termos do Contrato de Cessão, e os meses subsequentes serão pagos pela Emissora através de Cash 
Sweep, sendo certo que: (a) o primeiro pagamento de Remuneração da Terceira Série e das Debêntures da Quinta Série será realizado em 20 de dezembro de 2026; e (b) os demais pagamentos da Remuneração 
da Terceira Série e da Remuneração da Quinta Série ocorrerão sucessivamente, sendo o último pagamento realizado na Data de Vencimento (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneração 
da Terceira Série” e “Data de Pagamento da Remuneração da Quinta Série” e, em conjunto com a Data de Pagamento da Remuneração da Primeira Série, “Data de Pagamento da Remuneração”). A Emissora 
deverá mensalmente calcular a Remuneração da Terceira Série e a Remuneração da Quinta Série e informar à B3. Pagamento da Remuneração da Segunda Série e da Remuneração da Sexta Série Não haverá 
pagamento de remuneração para as Debêntures da Segunda Série e para as Debêntures da Sexta Série. xiii. Repactuação Programada: Não haverá; xiv. Amortização do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
da Primeira Série e das Debêntures da Quarta Série. Ressalvada a hipótese de Resgate Antecipado Compulsório e observado o Cash Sweep, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o Valor Nominal 
Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou das Debêntures da Quarta Série, conforme o caso, será amortizado em uma única parcela, na Data de Vencimento. xv. Amor-
tização do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série e das Debêntures da Sexta Série. Ressalvada a hipótese de Resgate Antecipado Compulsório, nos termos previstos na Escritura de Emissão, 
o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série ou das Debêntures da Sexta Série, conforme o caso, deverá ser amortizado se o Índice de Subordinação da Terceira 
Série e da Quinta Série, conforme o caso, calculados nos termos da Cláusula 8.18.2 abaixo, atingir o patamar de 20% (vinte por cento), em valor suficiente para que o Índice de Subordinação da Terceira Série 
e da Quinta Série seja igual a 15% (quinze por cento), caso, cumulativamente, (i) haja a solicitação pela Debenturista de Segunda Série ou pela Debenturista da Sexta Série, com antecedência mínima de 5 
(cinco) Dias Úteis; e (ii) não haja nenhum Evento de Resgate Antecipado Compulsório em curso. xvi. Amortização do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série e das Debêntures da Quinta Série. 
Ressalvada a hipótese de Resgate Antecipado Compulsório e observado o Cash Sweep, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debên-
tures da Terceira Série ou das Debêntures da Quinta Série, conforme o caso, será amortizado em uma única parcela, na Data de Vencimento. xvii. Amortização Extraordinária Obrigatória: Cash Sweep. .A partir 
do 31º (trigésimo primeiro) mês (inclusive) contados da Data da Emissão e até o pagamento integral dos valores devidos nos termos da Escritura de Emissão, a Companhia deverá aplicar a totalidade dos 
recursos decorrentes dos Direitos Creditórios depositados na Conta Centralizadora, nas Contas Adicionais e na Conta do Patrimonio Separado para a amortização ou resgate total das Debêntures, conforme 
aplicável (“Cash Sweep”) e estabelecido no item 8.24.2 da Escritura de Emissão. Os pagamentos realizados para fins de Cash Sweep nos termos fixados neste item serão obrigatoriamente utilizados na seguinte 
ordem, de forma que cada item somente será pago caso haja recursos disponíveis após o cumprimento do item anterior: (i) primeiro, caso o Índice de Subordinação da Terceira Série e da Quinta Série esteja em 
um patamar igual ou superior a 20% (vinte por cento), para a amortização extraordinária do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série ou das Debêntures da Sexta Série em valor 
necessário para que o Índice de Subordinação da Terceira Série e da Quinta Série atinja o patamar de 15% (quinze por cento); (ii) segundo, para a amortização programada da Remuneração da Primeira Série 
e da Remuneração da Quarta Série, conforme o caso, e do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou das Debêntures da Quarta Série, conforme o caso, ou, caso os recursos em uma 
determinada Data de Pagamento sejam suficientes, para o resgate total das Debêntures da Primeira Série ou das Debêntures da Quarta Série, conforme o caso; e (iii) terceiro, para a amortização programada 
da Remuneração da Terceira Série e do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série ou da Remuneração da Quinta Série e do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Quinta Série, 
conforme o caso, ou, caso os recursos em uma determinada Data de Pagamento sejam suficientes, para o resgate total das Debêntures da Terceira Série e do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 
Terceira Série ou das Debêntures da Quinta Série e do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Quinta Série, conforme o caso. Os pagamentos de que trata esse item serão realizados nas datas 
estabelecidas na Cláusula 8.12 da Escritura de Emissão; xviii. Aquisição Facultativa: Não será admitida a aquisição facultativa das Debêntures; xix. Conversibilidade: As Debêntures serão simples, ou seja, não 
serão conversíveis em ações de emissão da Companhia; xx. Local de Pagamento: Os pagamentos a que fazem jus as Debêntures serão efetuados pela Companhia (i) com relação àquelas que estejam custo-
diadas eletronicamente pela B3, utilizando-se os procedimentos adotados pela B3; ou (ii) na hipótese de as Debêntures não estarem custodiadas eletronicamente na B3, (a) na sede da Companhia ou, conforme 
o caso, (b) de acordo com os procedimentos adotados pelo Escriturador; xxi. Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de quaisquer obri-
gações pecuniárias relativas às Debêntures, os débitos vencidos e não pagos serão acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento 
até a data do efetivo pagamento, bem como de multa não compensatória de 2% (dois por cento) sobre os débitos vencidos e não pagos, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial (“Encargos Moratórios”); xxii. Vencimento antecipado: As Debêntures e todas as obrigações assumidas pela Companhia serão consideradas antecipadamente vencidas, independentemente de 
qualquer notificação judicial ou extrajudicial, na ocorrência das hipóteses e termos previstos na Escritura de Emissão; xxiii. Demais características: as demais características das Debêntures encontrar-se-ão 
descritas na Escritura de Emissão e serão negociadas pela diretoria da Companhia. Os termos aqui iniciados em letra maiúscula que não sejam aqui definidos de outra forma, terão o significado que lhes for 
atribuído na Escritura de Emissão.” (b) a contratação da Oliveira Trust como Agente Fiduciário da Emissão; (c) a ratificação de todos os demais termos e deliberações objeto da AGE que não foram alterados por 
meio da presente assembleia, permanecendo vigentes em sua integralidade, conforme originalmente estabelecido na AGE; e (d) a ratificação dos atos já praticados pelos diretores, representantes legais e 
procuradores bastante constituídos relacionados às deliberações acima. 6. Encerramento: nada mais tendo sido tratado, foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário, que, após lida e achada 
conforme, foi assinada por mim, Secretária, e pela Presidente da mesa, na forma do §1º do artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações. Mesa: Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa (Presidente), Thaís de 
Castro Monteiro (Secretária). Certifico que a presente é cópia autêntica do original lavrado em livro próprio. São Paulo/SP, 13 de outubro de 2025. Mesa: Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente; 
Thaís de Castro Monteiro - Secretária. Acionistas: Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa; Travessia Assessoria Financeira Ltda. - Representada por Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa. 
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De lenda da Indy a “rookies”: as
caras novas da BRB Stock Car em MS

PÁGINA 6 QUINTA-FEIRA, 23 DE OUTUBRO DE 2025

Indy, Helio Castroneves vai debutar no Autódromo Orlando Moura

Dos 31 pilotos que disputam
a temporada 2025 da BRB Stock
Car Pro Series, pouco mais de um
terço do grid terá o primeiro gos-
tinho de acelerar um carro da prin-
cipal categoria do automobilismo
brasileiro no Autódromo Interna-
cional Orlando Moura, em Cam-
po Grande. Depois de seis anos,
a capital do Mato Grosso do Sul
volta a receber a competição nes-
te fim de semana (24 a 26 de outu-
bro), em um cenário que será no-
vidade para um grupo que mes-
cla experiência e juventude, além
de reunir vitórias em alguns dos
mais lendários palcos do esporte
a motor ao redor do mundo.

O autódromo sul-mato-gros-
sense foi inaugurado em 2001,
mesmo ano em que Helio Castro-
neves venceu a primeira das suas
quatro edições das 500 Milhas de
Indianápolis. Com trajetória de
sucesso na Indy e também nas
corridas de Endurance no IMSA
SportsCar, o paulista da
A.Mattheis Motorsport faz sua
temporada de estreia na BRB Sto-
ck Car e tem colecionado a cada
fim de semana de etapa experiên-
cias novas à sua carreira.

Campo Grande também será
novidade para Felipe Massa, que
no ano de inauguração do Autó-
dromo Orlando Moura trilhava
caminho para conquistar o título
da Fórmula 3000 Europeia, abrin-
do assim os caminhos para o
Mundial de Fórmula 1, onde foi
vice-campeão em 2008 correndo
pela Scuderia Ferrari.

Vindo do terceiro lugar con-
quistado na corrida principal vá-
lida pela oitava etapa da BRB Sto-
ck Car em 2025 com a TMG Ra-

cing, no Velocitta, Massa fará sua
estreia no Mato Grosso do Sul e
se unirá ao seleto grupo dos pilo-
tos com passagem pela Fórmula
1 que estarão em ação neste fim
de semana, tal qual Rubens Barri-
chello — que venceu no Estado
em 2019 —, Nelson Piquet Jr. e
Ricardo Zonta.

Outro nome vitorioso interna-
cionalmente a debutar em Campo
Grande é João Paulo Oliveira. Em
seu primeiro ano completo dispu-
tando a BRB Stock Car e represen-
tante da Full Time Gazoo Racing,
JP faz uma temporada em que se
alterna entre a categoria brasileira
e sua carreira no Japão, onde con-
quistou diversos títulos nos car-
ros de fórmula e no turismo. 

Entre os pilotos com mais ba-
gagem no automobilismo brasilei-
ro a estrear de Stock Car em Cam-
po Grande está Vicente Orige
(Scuderia Bandeiras Sports). O
catarinense, porém, ostenta duas

vitórias na pista em 2017, no ano
em que conquistou o primeiro dos
seus dois títulos do Brasileiro de
Marcas. Quem também correrá
pela primeira vez no Mato Gros-
so do Sul de Stock Car é Guilher-
me Salas (Valda Cavaleiro Sports),
um dos destaques do campeona-
to e atualmente na terceira colo-
cação da tabela de pontos.

A nova geração no MS — Na
última vez em que a BRB Stock
Car acelerou em Campo Grande,
boa parte dos jovens talentos do
grid, os chamados ‘New Kids on
the Track’, estava no kartismo ou
então iniciando a transição para
os carros, em estágio ainda inici-
al das respectivas carreiras.

Entre os pilotos de tal perfil
que vão ter a chance de correr
pela primeira vez em Campo Gran-
de pela principal categoria do au-
tomobilismo brasileiro, quatro
deles já venceram nesta tempora-
da: Arthur Gama (20 anos, equipe

Full Time Gazoo Racing), Arthur
Leist (24, Crown Racing), Enzo
Elias (23, Scuderia Bandeiras) e
Gianluca Petecof (22, CAR Racing
KTF). Elias, em quarto lugar na
classificação do campeonato, e
Leist, em quinto, são os represen-
tantes da nova geração melhores
colocados na tabela.

Companheiro de equipe de
Petecof, Felipe Baptista está en-
tre os pilotos que terá a chance
de debutar no Mato Grosso do
Sul com um carro da BRB Stock
Car, assim como os colegas Zezi-
nho Muggiati e o “rookie” Rafael
Reis, ambos pilotos da CAR Ra-
cing Sterling. E o gaúcho Lucas
Kohl (Scuderia Chiarelli), que em
2019 corria na Indy Lights — di-
visão de base da Indy — será
outra cara nova da categoria na
pista de 3.443 metros.

Agenda cheia — Além da BRB
Stock Car, o fim de semana em
Campo Grande trará à pista do
Autódromo Internacional Orlan-
do Moura a Turismo Nacional, a
categoria dos carros mais vendi-
dos do Brasil, com a disputa da
sexta etapa do campeonato, tam-
bém às vésperas da reta final.

A programação da Stock Car
na “Cidade Morena” tem início na
sexta-feira, quando serão realiza-
dos uma sessão de shakedown e
dois treinos livres. A sessão clas-
sificatória que vai determinar o
grid de largada das duas provas
do fim de semana e o dono do
nono Troféu Pole Position Sna-
pdragon de 2025 acontece na
manhã de sábado, às 8h30 (horá-
rio local, ou 9h30 pelo horário de
Brasília). No período da tarde,
Campo Grande receberá a corrida

650 da BRB Stock Car a partir de
15h30 (horário local, ou 16h30 pelo
horário de Brasília).

O desfecho da nona etapa do
campeonato está marcado para
domingo. A corrida principal da
etapa, de 50 minutos mais uma
volta, terá largada às 11h10 (ho-
rário local, ou 12h10 de Brasília).
Antes, a programação traz um
grande e esperado momento para
os fãs: a visitação aos boxes,
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“Meninos de ouro”
no centro das atenções
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Turismo Nacional reúne mix entre juventude e experiência

No passado, dizia-se que
Ayrton Senna e Nelson Piquet
eram o “um segundo mais bara-
to da Fórmula 1”. Isso porque a
dupla agregava um desempe-
nho às suas equipes que cus-
taria milhões em desenvolvi-
mento do carro para ser obtido.
Mas essa máxima já não era
novidade na época dos dois
heróis brasileiros — e continua
sendo válida ainda hoje. Jovens
talentos que se destacam natu-
ralmente entram no radar das
principais equipes pelo poten-
cial que possuem de elevar a
competitividade da equipe
como um todo. No atual grid da
Turismo Nacional, muitos pilo-
tos vêm chamando a atenção
das equipes da BRB Stock Car
Pro Series —, o caminho natu-
ral que as principais revelações
do esporte a motor brasileiro
desejam trilhar.

Um aspecto primordial que
representou um divisor de
águas na Turismo Nacional foi
a introdução da categoria dos
carros mais vendidos do Brasil
na escala evolutiva promovida
pela Vicar. Nela, um piloto que
inicia sua jornada na TN pode,
com títulos e as premiações
com incentivos e insumos, es-
calar os degraus por meio da
Stock Light ou do TCR South
America Banco BRB e chegar
até à BRB Stock Car, a principal
competição do automobilismo
nacional e uma das mais com-
petitivas do mundo.

Desde então, a competição
passou a atrair ainda mais jo-
vens, muitos recém-saídos do
kartismo. Este fenômeno ficou
mais forte nas duas últimas tem-
poradas, quando vários talen-
tos da nova geração, forjados
do kartismo à velocidade na ter-
ra, chegaram ao grid.

O maior expoente desta sa-
fra de jovens na atual tempora-
da é o líder do campeonato Ove-
rall A, Alexandre Bastos. Cata-
rinense de São Bento do Sul e
24 anos completados em setem-
bro, Xande já conquistou nove
vitórias ao todo em 2025 — oito
em Sprint e uma etapa Enduran-
ce — e desponta como princi-
pal candidato ao título. Caso
seja campeão da TN, o piloto
da Roger Racing receberá alme-
jada premiação em incentivos e
insumos e poderá optar entre a
Stock Light e o TCR South
America Banco BRB para seguir
a trilha da sua carreira em 2026,
dando mais um passo rumo à
BRB Stock Car.

Talentos sub-20 — Com
aproximadamente 40 carros no
grid, a Turismo Nacional tem
uma ampla gama de pilotos da
nova geração, vários com ida-
de inferior a 20 anos. Dois de-
les vem reivindicando protago-
nismo desde o ano passado:
João Cardoso (Auto Racing),
gaúcho de 19 anos que foi cam-
peão Overall B, levou o título
de Endurance ao lado de Erna-
ni Kuhn e subiu para a catego-
ria A em 2025; e o paulista Au-

gusto Sangalli (Pein Competi-
ções), de 18 anos, campeão
“Rookie B” no ano passado e
que atualmente lidera o campe-
onato geral da categoria B.

João Cardoso é o principal
oponente de Xande Bastos na
luta pelo título Overall A. Com
cinco vitórias e 17 presenças no
top-5, o piloto de Canoas faz
sua segunda temporada com-
pleta na TN, tal qual Sangalli. O
paulistano inclusive teve a opor-
tunidade de estrear na Stock
Light no Velocitta e pôde ter sua
primeira experiência em um car-
ro de tração traseira.

Outro piloto que vem bri-
lhando na Turismo Nacional é
o catarinense Gabriel Moura. O
piloto faz sua estreia na catego-
ria nesta temporada e, aos 16
anos, rapidamente se posicio-
nou entre os destaques ao lon-
go de 2025. Com uma vitória e
13 presenças entre os cinco pri-
meiros colocados, o adolescen-
te da G Racing Motorsport é um
dos concorrentes ao título Ove-
rall A e aparece em terceiro lu-
gar no campeonato Overall na
categoria A.

A classe B também tem mui-
tos pilotos em evidência além
do líder Sangalli. Ambos com 17
anos, o luso-brasileiro Vasco
Pedro (CAR Racing) e o brasili-
ense Luiz Veras (G Racing Mo-
torsport) já conquistaram uma
vitória e 11 top-5 cada na sua
categoria. Natural de Brasília,
Veras foi o responsável também
por quebrar a série de poles de
Sangalli e largar na frente no
Velocitta.

Provando ser ‘filho de pei-
xe’, Guilherme Alves dá sequ-
ência à trajetória vitoriosa do
pai, Pablo Alves. Com somente
16 anos, o goiano da Marana-
tha Racing alcançou um triunfo
na TN logo no seu ano de es-
treia, no desfecho da etapa de
Cascavel. Os jovens Domenico
Largura, de 18 anos, e Pietro
Nalesso, de 16 recém-completa-
dos, também debutam na cate-
goria como pilotos da equipe
Manzini, já estiveram muito per-
to de vencer e figuram habitual-
mente entre os primeiros na B.

O grid da categoria B traz
ainda outros jovens para ficar
de olho em um futuro breve. A
catarinense Maria Luiza Bedin
estreia na Turismo Nacional for-
mando dupla feminina com a
paraibana Bia Martins pela GS
Sports, enquanto o paulista Vic-
tor Manzini faz sua segunda
temporada na competição. Am-
bos têm 18 anos. Mais jovem
ainda é Victor Tieri, campeão
brasileiro e bicampeão paulista
de kart. Aos 16, o piloto estreou
na TN em Cascavel e logo de
cara arrematou um lugar entre
os cinco primeiros, indicando
uma jornada promissora na
competição. Além disso, Tieri
é um habitué do automobilis-
mo virtual e uma das ‘figuri-
nhas carimbadas’ da E-Stock,
o campeonato virtual oficial da
BRB Stock Car.

Curvelo recebe o GP Pirelli com grids equilibrados
e disputas acirradas no MOTO1000GP

Daytona 660 Light é única categoria com campeão definido
O GP Pirelli, sétima etapa do

MOTO1000GP, acontece neste
fim de semana, entre os dias 25 e
26 de outubro, no Circuito dos
Cristais, em Curvelo (MG). O
evento promete corridas inten-
sas, com disputas acirradas pe-
los títulos da temporada 2025 do
Campeonato Brasileiro de Moto-
velocidade em praticamente todas
as categorias. As diferenças de
pontos são pequenas, deixando
a expectativa por definições ape-
nas para a oitava etapa. São 86
pontos em disputa na GP1000 e
subcategorias e 54 nas demais.

Na GP1000, a liderança está
entre Ramiro Gandola, com 133
pontos, Mauro Passarino, com
130, e Theo Manna, com 120.
Matematicamente, seis pilotos

ainda têm chances de conquistar a
taça da categoria principal. A 1000
Light segue equilibrada, com Thia-
go Fonseca 115 pontos à frente de
Wesley Lima e Eduardo Marques,
ambos com 114 pontos. Na classe
Evo, Julio Fortunato lidera com 146
pontos, seguido de Ricardo Fox,
com 112, mantendo uma margem
confortável na disputa pelo título.

Na GP600, Humberto Maier e
Ricieri Luvizotto dividem cada
ponto da disputa, enquanto Fla-
vio Trevizan e Guto Figueiredo
estão empatados na liderança da
600 Master com 126 pontos cada.
Antony Mendes lidera a 600 Li-
ght com 115 pontos, 30 à frente
de Vaguiner Trindade.

Nas copas, a equalização das
motos é visível na tabela do cam-

peonato, que deve levar as dis-
putas para o GP Motul, Super Fi-
nal do MOTO1000GP. Na Motul
300 Cup, Caua Rocha lidera com
111 pontos contra 97 de Vladimir
Correa. Na Daytona 660 Cup, qua-
tro pilotos brigam pelo título:
Caua Rocha, Kaká Fumaça, Pedro
Bala e João Fascinelli. A GP300
Master apresenta a liderança mais
confortável, podendo definir o
campeonato em Minas Gerais.
Vladimir Correa soma 150 pontos
contra 101 de Junio Bereta.

Fabrício Zamperetti é o único
piloto totalmente tranquilo nesta
etapa. O piloto da Ipiranga Lubri-
ficantes Camargo Bioleve Racing
saiu da sexta etapa, em Santa Cruz
do Sul (RS), com o campeonato
da Daytona 660 Light garantido.

“Chegar até aqui me faz lem-
brar de cada treino, das madruga-
das às 5h na bike e de cada obs-
táculo superado. Hoje posso di-
zer que todo o esforço valeu a
pena. Chegar na etapa de Curve-
lo campeão, com duas corridas de
antecedência, vai além das minhas
melhores expectativas. Nada dis-
so seria possível sem minha famí-
lia, minha equipe que nunca dei-
xou de acreditar e todos que en-
viam boas energias a cada curva.
Agora é manter o foco, buscar
uma posição ainda melhor na clas-
sificação geral e fechar a tempo-
rada com chave de ouro”, ponde-
rou o único que chega com o títu-

lo em mãos ao GP Pirelli.
Para o GP Pirelli, a organiza-

ção do campeonato está distribu-
indo 10 mil ingressos cortesia,
disponíveis em mais de 40 esta-
belecimentos de Curvelo, Belo
Horizonte, Contagem e Sete La-
goas. As cortesias garantem aces-
so à área reservada com estrutu-
ra de banheiros, food trucks e
estacionamento. O ingresso gra-
tuito não inclui o boné oficial do
evento nem o acesso aos boxes.

O evento oferece estaciona-
mento gratuito (sem seguro) para
carros e motos em todas as cate-
gorias de ingresso. Para mais in-
formações e aquisição de ingres-
sos, acesse www.m1gp.com.br.

O MOTO1000GP, que é o
Campeonato Brasileiro de Moto-
velocidade, segue todos os proto-
colos de segurança exigidos pela
Confederação Brasileira de Moto-
ciclismo (CBM) e pela Federação
Internacional de Motociclismo
(FIM). O campeonato conta com o
patrocínio da Yamaha, Triumph,
Motul, Pirelli, BMW Motorrad,
Suhai Seguradora e Ducati, e o
apoio da Revista Duas Rodas e da
plataforma Motorsport.com. As
corridas são transmitidas no canal
do YouTube do MOTO1000GP, no
BandSports em rede nacional e em
sete países pelo canal New Brasil,
também do Grupo Bandeirantes de
Comunicação, além do Canal RA-
CER Brasil.
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Time feminino de jovens velocistas sonha
com pódios no Brasileiro Sub-16

O time de jovens velocistas de
Macaé, Estado do Rio de Janeiro,
vai em busca de conquistas ex-
pressivas na disputa o Campeo-
nato Brasileiro Interclubes Loteri-
as Caixa de Atletismo Sub-16 2025,
em João Pessoa, de sexta-feira a
domingo (24 a 26/10), na Pista de
Atletismo Vila Olímpica Parayba
(Rua Desportista Aurélio Rocha,
s/n - Bairro dos Estados). A entra-
da para o público é gratuita e a TV
Atletismo Brasil mostra o evento
ao vivo, por meio do canal do You-
Tube da Confederação Brasileira
de Atletismo (CBAt).

Na trilha das conquistas de
Hakelly de Souza Maximiano da
Silva, que completará 17 anos no
dia 31 de outubro e já não disputa
mais nessa categoria, atletas ain-
da mais jovens estão sendo pre-
paradas na Associação Esportiva
Cidadania e Dignidade de Macaé
- AECD e serão testadas no Brasi-
leiro - elas treinam no CIEP 455
Maringá de Macaé, com apoio da
Prefeitura da cidade e da Etesco,
empresa do setor petrolífero.

Hakelly tem saído com meda-
lhas de todas as competições que
disputa, desde que começou a com-

petir, do sub-16 ao adulto, passan-
do pelo sub-18, sub-20 e sub-23.

No Campeonato Brasileiro Sub-
18, realizado em junho, em Cuiabá,
Mato Grosso, Thayná Custódio
Ramos Costa, de 15 anos, foi meda-
lha de bronze nos 200 m (24.84) -
dividiu o pódio com Hakelly (23.68,
recorde do campeonato) e Isadora
Pereira (SESI-SP, com 24.64). “Mi-
nha expectativa é que ela possa ba-
ter o recorde brasileiro, tanto dos
75 m quanto nos 250 m no Brasileiro
Sub-16, pois está vindo com marcas
muito boas”, disse o treinador Hiller
Franco Entringer, coordenador
do projeto Associação Esportiva
Cidadania e Dignidade de Macaé.

Ana Julia Souza de Oliveira,
do SESI-SP, lidera o Ranking Bra-
sileiro dos 75 m (9.36) e dos 250 m
também (32.86), adversária de
peso para as meninas do Rio.

O grupo de Macaé ainda tem
Ana Beatriz Paixão Cabral, que
venceu os 80 metros (9.94) e os
150 m (18.26) no JEBs, em Brasília
(DF), segundo o treinador. 

E também Eliza França da Silva,
nos 80 m com barreiras. “Ela correu
a prova em 11.77 no JEBs”, informa
Hiller. Beatriz Freitas Ferreira

(FEPA-Fortaleza) lidera o Ranking
Brasileiro dos 80 m, com 12.40.

EVENTO MOVIMENTA
JOÃO PESSOA - O Brasileiro Sub-
16 envolve uma faixa etária de iní-
cio da especialização e é ferramen-
ta de avaliação do nível técnico dos
atletas da categoria. O objetivo
sempre é aumentar a quantidade de
participantes e o número de fede-
rações atuantes na categoria.

O evento vai movimentar a
economia local - recebeu nada
menos do que a inscrição de 921
atletas (438 feminino e 483 mascu-
lino), de 179 clubes, de 23 Estados
do Brasil mais o Distrito Federal. A
competição é a porta de entrada
para o cenário nacional da elite do
esporte e para as futuras seleções
do Atletismo Brasil.

Serão seis etapas, duas por
dia, a partir das 8 horas de sexta-
feira (24/10) - a competição abre
com a prova de qualificação do
lançamento do disco feminino. A
última disputa está marcada para
domingo (26/10), às 15:30, o reve-
zamento 4x75 m masculino.

As provas do lançamento do
martelo serão realizadas na pista
da Universidade Federal da Para-

íba (Rua José Dionísio da Silva,
nº 47 - Bairro Castelo Branco) - a
organização proverá transporte
para o deslocamento dos atletas
e um treinador por equipe até o
local. A prova será no domingo
(26/10), às 8:30 para as mulheres
e às 10:45 para os homens.

O programa horário completo, bem
como todas as informações sobre a
competição estão disponíveis no site
da Confederação Brasileira de Atletis-
mo (CBAt) www.cbat.org.br. As infor-
mações estão na aba INFOS, dentro
do calendário, em Próximos Eventos. 

O Campeonato Brasileiro Inter-
clubes Loterias Caixa de Atletismo
Sub-16 2025 é uma realização da
Confederação Brasileira de Atletis-
mo (CBAt), em parceria com o Go-
verno da Paraíba, por meio da Se-
cretaria de Estado da Juventude,
Esporte e Lazer (Sejel), e a Federa-
ção Paraibana de Atletismo (FPBA).

O Brasileiro Sub-16 tem apoio
do Comitê Brasileiro de Clubes
(CBC), que desenvolve o progra-
ma de formação de atletas junta-
mente aos clubes integrados e
ENADS. As Loterias Caixa e a
Caixa são patrocinadoras máster
do Atletismo Brasil.

quando o público tem a oportu-
nidade de interagir com seus pi-
lotos preferidos e ver de perto as
máquinas que vão acelerar no
autódromo sul-mato-grossense.

A BRB Stock Car Pro Series
tem transmissão ao vivo ao lon-
go da temporada 2025 pelo canal
oficial da categoria no YouTube,
Band na TV aberta e canais Spor-
TV e BandSports, emissoras por
assinatura.


